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norrna se encontrâm plenamente integrados, de modo a validar a produçáo dos

efeitos pertinentes.

In cast, após análiee apurada da minuta de edital a esta hocuradoria
submeüda, se verifcou que êsta elenca todos oB requisitos arigidoa por lei.

Em relaçâo às especificaçÕes do objeto que Ee pretende adquirir, sobreleva

llustrer que deepiciendoE Ee mootiam ctomentârioo neose centido, hqla vieta, que aa

característicâs, especifica@es e quantitativos contidos no procedimento licitatório

sáo de inteira responeabilidade da autoridâde solicitante, não cabendo, assim,

qtralquer manifestaçâo desta Procuradoria no particular.

Outrossim, é precbo alertar para que o original do edital seja datado,

rubricado em todas as folhâs e assinado pelâ autoridade que o expedir, danendo-se

providenciar ópias para fornêcimento aos interessadoa e resumo para a

divulgaçao.

JuetiÍica-se a presente contrataçâo em raáo do cancelamento em curso da

Ata de Registro de Preços n" O6412022, oriunda do Pregâo Eleü6nico n" O27/2022,

que continha o! itcnr solicitadoô no âtuâl Termo de Referêrcia.

Os materiais solicitados sâo indi8pensáveis à erccrrçâo dos serviços de saúde

ofertados à populaçâo municipal. A referida solicitaçâo visa suprir a demanda dos

serviços hoepitalarea, ambulatoriais e de Atençâo PrimáLria à Saúde.

Ademais, os medicamentos gerenciados pela Central de Assistência

Farmacêutica necessitam subsidiar a rede de saúde púbtica do Municipio, a Íim de

proporcionar à populaçâo um atendimento de acordo com o que preconiza as

diretrizes do Siôtema Único de Saúde - SUS, nâ áreâ urbanâ e rural do Municipio.

Por ftm, cumpre salientar que o prsente tomou por base, exclusivamente, os

elementos que constam até a presente data, nos autos do procBso administraüvo

em epÍgrafe.
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Diante do enposto, opina-se no sentido de que aeja dcírfrrdo o cctteoc dr
tlctteçto cü rprcgo, pelo que se sugere o pÍ€gão eletrônico como modalidade de

licitaçâo adcquada, cnconEando-se o ceÍtatne licitatório dcatro doa parâmetlos

definidos rra t€i. Fortanto, nâo se verificam óbices juridicos ao prosseguimento do

proceEEo licitetorio, pelo que aasim opina-ee pelo proeeeguimento do eertâÍre.

Crisópolis/Ba, l7 de março de 2O23,

TAT'R'CTO ,)EJÉT'A
PROCURÁDOR UI,Nrc,PAL

oAB/EA 83.696

Rrrr 12 dc Muçq 84 Ccano criópolie - BA CEP: .18.48Go00 TEL.v75-3U3 -2182
cNP' 13.64ó.922000 l- 12
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EDTTAL DE LICITAçÃO No OlO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2023

A PRESENTE LICITAçÃO TEiII POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUIS!ÇÃO OE TEDICATENTOS PARA ATENOER AS
NECESSIOADES DA SECRETARIA TIUNICIPAL OE SAÚOE, CONFORME
DISPOSçÔES DESTE ED]TAL E INFORMAçÔES CONSTANTES NO ANEXO I -
TERTO DE REFERÊNCN.

Rua 12 dê Merço, 84 - Cenro - CEP: 48.480{00 - CÍisópoliíBa
Tê1.: (75) 3443-21E2 CNPJ í3.646.922000Í-í2
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EOITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO ELETRôN|CO NO OO3'2023 - SRP

o muNlcÍao DE cR§ópOLtS, ESTADO OA BAH|A, pessoa jurídica de direito púbtico
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.646.92210001-'12, com sede Rua t2 de Março, g4 -
centro - cEP: 48.480{00 - crisópoliíBa, por inteÍmédio do seu pregoeiro, o Sr. joâo de
Deus da silva Junior, e respêctiva Equipe de Apoio, designados pelo Decreto no 0í6, de í2
de janeiro de 2022, toma público para conhecimento dos interessados, a abêrture do
Processo Administrativo no 02212023, da secretaria Municipal de saúde, a licitaçáo na
modalidade Pregão Eletrônlco no 003/2023, para o Reglatro de preçoe, do tipo ilenor
Preço - PoÍ Lote, que observará os preceitos de direito público e êm especial as
disposiçôes do Decreto Fedêral no 7.8922013, Dêcreto Municipal no 11ODO2,|, Dêcreto
Municipal no 11112021, Lei Federal no '10.520/2002 e subsidiariamentê as Lei Federal no
8.666/1993, Lei Complementar no 123/2006 e posteriores alteraçôes, bem como pelas
condiçôes estabelecidas no presênte Edital e nos sêus anêxos, observando o seguinte:

oAsEssÃo PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

1.í. A sessão pública 8erá reelizada no s,le www.licitanet.com.br, nas seguintes condições:

INICIO ACOLHMENTO OA§ PROPOSTAS COMERCIAIS:
Oia2OlO3l2O23 às 09:00h (nove horas).
FIM DE ACOLHMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 30/03/2023 âs 08:00h (oito horas).
ABERTURA OA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNrcO E ANÁLISE:
Dia 30/03/2023 às 09:00h (novê horas).

FoÍmalizacão de Consultas e Editial: Setor de LicitaÉo - Situada na Rua 12 de Março, 84 -
Centro, Crisópolis-Ba, no horário das 8 horas às 12 horas, ou ainda pelo e-mail:
licitacoescrisopolis@gmail.com.

Edital: O Edital e seus anexos poderáo ser adquiridos pêssoalmênte no Setor de LicitaÉo
desta Prefeitura.

Se no dia supracitado houver qualquer tipo de probleme técnico pera andemento do
processo eletrônico, o certame será, automaticamente, transêíido para o primeiro dia útil
subsequente a data originalmênte marcada, se outra data não tiver sido deÍinida pêlo
Pregoeiro.

OA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

1. O Registro dê Prêços será formalizado por inteÍmédio da Ata dê Rêgistro de Prêços, na
forma do Anexo Vl e nas condiçôes prêvistas neste Edital;

2. A Ata dê Rêgistro de Preços resultante deste cêrtamê terá vigência de 12 (dozes) meses,
a partir da data da sua assinatura.

ffi
1. í. A prêsente licitaçâo tem por linalidade o Reglstro de pregos para futura e eventual

l3lÉo de mêdacamento6 paia etender ac nececsldades da Secretarla tunlclpal deaqu

EDTTAL DE L|C|TAÇÂO 010 - PREGÃO ELETRÔNICO 003/2023 3
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§aúde, conforme disposiçôes deste Edital e infoÍmaçóes constantes no Anexo I -
Referência.

1.2. A quantidade totel anual aproximeda dos itens en@ntra-sê no Anexo I - Termo de
Referência.
1.2.1. Ê vedado efêtuar acréscimos nos quantitativos fixados pêla ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §_1!! do art. 65 da Lei nq 8.666. de 1993.
1.2.2. Estima-se uma aquisição mÍnima de í0% (dez por cênto) do6 produtos registrados
para o órgâo gerenciador e órgâos participantes, em cumprimento aos teÍmos do inciso ll,
do aÍt. 9p. do Decreto Federal 7.89?2013.
1.2.3. Nâo serâo admitidas adesÕês (caronas) à Ata de Rêgistro de Preços derivada do
presênte processo (aÍt. S, inciso lll, Decreto Federal 7.89U20131.

1.3. Os produtos deveráo serentregues em até 10 (dez) dias contados a partirda data de
recebimento da Ordem de Fomecimento que será repassado ao Licitante vencedor.

1 .4. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluÍdas eventuais pronogaçôes, conforme o inciso lll do § 3e do art. 15 da Lei nq 8.666. de
í993.

I.5. DAPREVISÂODADESPESA
1.5.1. A previsâo de despesa com a execuÉo do objeto desta licitação está registrada nos
autos do Processo Administrativo. O qual será divulgado ao iniciar a Fase de Lances para
análise e aceitaÉo ou nâo das melhores ofeÍtas.

2.0 - DA OOtÂcÃO ORçÂmEN-rRtA

2.1. Por se tratar de Registro de Preços nâo há previsâo orçamentária (§ 2', do artigo 7",
Decreto Fêderal 7.89U20131.

go - ol mPUGNAÇÃo, coNsuLTAs E PEDTDOS DE ESqlAEEÇ!ilEXro§

3.1. Até 02 (dois) dias útêis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realizaÉo
do certame, qualquer pessoa fÍsica ou jurÍdica poderá solicitar esclarecimentos, providências
ou impugnar os termos deste lnstrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável
solicitante do refeÍido objeto, dêcidir sobre a petiçáo no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas;

3.2. Acolhida à impugnaçáo contra o ato convocatório, será definida e publicada nova datia
para a realizaÉo do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraÉo nâo afetaÍ a
formulaçâo das propostas;

3.3. Decairá do direito de impugnar os teÍmos dêste Editial o licitante que nâo apontar as
falhas ou iÍregularided6 supostamente existentes no mesmo etê o segundo dia útil que
anteceder a data de realizaÉo deste Prêgâo, hipótese em que a comunicaçáo do suposto
vÍcio não poderá ser aproveitade a tÍtulo de recurso;

3.4. Náo serâo conhecidas as impugnaçÕes intêrpostas, quendo vencidos os Íespectivos
prazos legais;

4
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3.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnaçôes, referentes eo presênte
certame, sêrâo processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverâo ser
enviados exclusivamentê para o site https://licitanet.com.br/;

3.6. A participaçâo no presêntê ceítame, sem que tenha sido tempêstivamente impugnado o
presênte Edital, implicará em plena aceitaçâo, por perte dos interessados, das coàaiçoes
nele estabelecidas;

3.7 . lnfoÍma@s e esclarecimentos aos licitantes, notademente relacionados âs
especificaçôes do objeto, deste Edital, serâo dados pela Secretaria Solicitante.

/t.0-DAS CON

3ô,

4.í. PODERÁ PARTICIPAR desta licitaçâo qualquer pessoa juridica, regularmente
estabelecida no PaÍs, cujo ramo de atividade constante dê seus atos constitutivos sêja
compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfeçe todas as exigências,
condiçÕês e nomas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2. A paÍticipaÉo nêsta liciteÉo impoÍta à proponente na inestrita aceitaçâo das condições
estabelecidas no prêsêntê Edital, bem como, a obsêÍvância dos regulamentos, noÍmes
edministrativas e têcnicas aplicáveis, inclusúe quanto a recursos. A nâo observância dêstas
condigôes ensêjará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido ceÍtame;

4.3. Nâo cebe aos licitantes, após sua abertura, alegaçâo de desconhecimento de seus itens
ou reclemaÉo quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverâo ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estiar em conformidade com as
especiícaçóes do ANEXO I (TeÍmo de Referência);

4.4. Podêrão paÍtclpa? deste PREGÂO ELETRÔNGO: Somente poderão participar deste
PREGÂO ELETRÔNICO, via intemet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislaçáo a ele
conelata, inclusive quanto à documentaçào, e que estejam devidamente credenciadas,
através do site https:/licitanet.com.br/;

4.4.1. A paÍticipaÉo no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitaÉo da s€nhe pessoal ê
intrensferÍvel do licitente e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamênte por meio de PlatefoÍma Eletrônica, obseNada data e horáÍio limite
estabelecidos.

4.4.2. lndependentemente de declaraçâo expressa, a simples apresentaÉo de proposta
implica submissáo a todas as condiçôes estipulades neste Edital e seus Anexos, sem
prejuÍzo da êstrita observância das noÍmas contidas ne legislaÉo mencionada em seu
preâmbulo;

4.4.3. Todos os custos deconentes da elaboraçâo e apresentaçáo de propostas serâo de
responsabilidade exclusiva do licitante, nâo sendo do órgão licitente, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transaçôes que
forem efetuadas em seu nome no Sistêma Eletrônico, ou pela sua eventual desconexâo;

4.4.4. As Licitantes interessadas deveráo proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início de sessâo pública via internêt;

5
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4.4.5. O credênciamênto dar-se-á pela atribuiÉo de cheve de identiÍicação e de senha,
pessoal e intransferÍvel, pare e@sso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;

1.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusíva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realizaÉo das transaçôes inerentes ao pregâo Eletrônico;

4.4.7. O uso da senha de acêsso pelo Licitante é de sua rêsponsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transaÉo efetuada diretamente ou por seu rêpresentante, nâo cabendo
ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitaçáo, rêsponsabilidede por
eventuais danos decoírentes do uso indevido da sênha, ainda que, por terceiros,

4.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverâo ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de a@sso;

4.5. Não poderão pattclpar d€ste PREGÂO ELETRÔi{ICO, 6 emp!€âa3 enquadradas
no8 caaoa a sogulr:

4.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçâo; empresas que
estiverem em recuperaçâo judicial, prooesso de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissoluçâo ou liquidaÉo, Ressalva: É possível a participaçáo de
empresas em rêcuperagâo judicial, desde que amparadas com certidâo emitide pela
instância judicial competente, quê certiftque que a interessada está apta econômica e
financeiramente a paíticipar de procedimento licitatório nos teímos da Lei no. 8666/1993.
(TCU, Ac. 8.27112011-2a Câmara, Dou de 04/10/201í);

4.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública.
Para verilicaÉo das condigôes definidas nesta alínea, a Comissâo do Pregâo, promoverá a
consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CE|S;

4.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com
este Munictpio;

4.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensâo ou impedidas de liciter por órgáo da Administraçâo Pública Direta ou
lndireta, na esfera Municipal, desde quê o Ato tenha sido publicado ne imprensa oficial;

4.5.5. Seívidor de qualquer órgâo ou entidade vinculada ao órgâo promotor da licitaÉo, bem
assim empresa da qual tal seÍvidor s€je sócio, dirigente ou responsávêl técnico.

11.6. A paillclpação na seasão públlca da antomet darce-á pela uüllzação da aenha
prlvativa do llcltante.

4.6.1. Os documentos necêssários à peÍticipaçáo na presente licitaçâo, @mpreendendo os
documentos referentes à proposta de preço ê à habilitrçâo (e seus anexos), devêrâo ser
apresentados no idioma oftcial do Brasil, com valores cotados em moeda necional do paÍs;

4.6.2. Não serâo eceitos documentos eprêsêntados nâo legÍveis, por meio de fites, discos
magnéticos, filmes ou ópias em fac-sÍmile, mesmo autênücadas, salvo quando
expressamente permitidG no Edital;

4.6.3. Admitem-se fotos, grevuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustraçâo dos itens constantes da proposta de preço§;

EOTTAL OE LTCTTAÇÃO OÍO - PREGÂO ELETRÔNICO 003/2023 6
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4.6.4. Os licitantes devem estiar cbntes das condições para participaçâo no @ítame e
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5. O fomecedor registrado deverá manter, durante tode a vigêncie de Ata de Registro, as
mesmas condi@es de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaÉo;

4.6.6. Os licitantes interessados em usuftuir dos benefÍcios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 deverâo atender às regras de identificaçâo, atos e manifêstaçáo
de interêsse, bem como aos dêmais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

5.0. DA CONDU OO CERTAME

5.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos do
Decreto no 016, de 12 de janeiro de 2022, que, assistido por sua Equipe dê Apoio, terá, em
especial, as seguintes atÍibu içôes:

l. Coordenar o procêsso licitatório:

ll. Receber, examinar e decidir as impugnaçôes e consulta ao edital, apoiado (e) pelo sêtor
responsável pela sua elaboraÉo;

lll. Conduzir a sessáo pública na intemet;

lV. Veriftcar a confoÍmidede da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;

V. Dirigir e etapa de lance6;

U. Vermcar e julgar as condiçôes de hebilitaçâo;

Vll. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competentê
quando mantiver sua decisâo;

Vlll.lndicar o vencedor do certame;

lX. Adjudicar o objeto, quando nâo houver recurso;

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Xl. Encaminhar o processo devidemente instruído à autoridade superior e propor a
homologaçâo.

6.0- DO CREDENCIATENÍO

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuiÉo de chave de idenüÍicaçáo e de senha,
pessoal e intransferÍvel, para acesso ao sistema eletrônico, obtidas junto ao sistema

eletrônico LICITAN ET no sítio https://licitanet. com. br/.

6.2. O credenciemento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a)
licitantê ou dê seu(sua) representante legal e na presunçâo de sua capacidade técnica para

realizaçâo das transaçôes inerentes eo pregâo eletrônico.

6.3. O uso da senha de a@sso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transaçâo efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, nâo

cabendo eo provedor do sistema ou ao Município dê Crisópolis, promotor da licitaÉo,

7ED|TAL oE LrCrrAÇÃo 01o - PREGÃO ÉLETRÔNICO OO3/2023 (
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rêsponsabilidade por eventuais danos de@nentes do uso indevido de senha, ainda que por
terceiros.

6.4. Ag tlcroernpnesas e Emp!€aa3 de Pequeno PoÍte terão o tratamento dlfercnclado
p!€vl3to na Lel complemontar no í23, de 14 de dezembro de 2006 e posteriores
alteíações;

6.5. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno porte será comprovada
mediante epresentaçâo de um dos sêguintes documentos:

6.5.1. certidâo simplificade expedida pela Junta comêrcial do seu domicilio em quê sê
comprove que a empresa participante está registrada naquele órgáo, devendo ser emitide
no exercÍcio em que oconerá a abeítura do ceÍtame (lnshuçâo Normativa no 36/20í 7);
6.5.2. Declaraçâo do licitante, atestando, sob as penas da lei, o seu ênquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte, confoÍme modelo no Anexo Vlll.

6.6. O documento exlgldo para comprovaÉo do ltem 6.5. deve ser apreeentado na
fase de "CREDENCIAilENTO".

7.0. OA APRESENTACÃO AÇÃO

7. 1 . Os licitantes encaminharâo, exclusivamentê por meio do sistêma, @ncomitiantemente
com os documentos de habilitrção exigidos no edital, proposta com a dêscriçâo do objêto
ofeÍtado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abêrtura da sessáo pública,
quando, ent lo, encenar-sê-á automaticamente a etapa de ênvio dessa documentaÉo.

7.í.1. Todos os documentos de habilitaÉo poderâo ser apresentados em original, etrevés
de publicaçôes em órgâo de lmprensa Olicial, por qualquer processo de cópia autenticada
por CaÍtório competentê, autênticados eletronicamente, ou, ainda, por cópia simples a ser
autênticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio, 48hs (quarênta e oito horas)
antes da abertura da sessâo pública no sistema, para que seja comprovada a veracidade
destes.

7 .'l .2. A6 licitantes dêverâo encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitaÉo
exigidos pelo Edital, sob pêne de inabilitaÉo.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habiliteÉo exigidos neste
Edital, ocoÍrerá por meio de chave de aêesso e senha.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍte deverâo êncaminher a documenteçáo
de habilitaçáo, ainda que haja alguma restíçâo de regularidade Íiscal e trabalhista, nos
teÍmos do aÍt. 43, § 1o da LC n' 123, de 2006.

7.4. lncumbirá ao licitante ecompenher as operaçôes no sistema eletrônico durante a sêssâo
pública do Pregâo, ficando responsável pelo ônus decoÍrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mênsegêns êmitidas pelo sisteme ou de sua dêsconexâo.

7.5. Até a abeÍtura da sêssáo pública, os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anterioÍmente inseridos no sistema.

7.6. Não será estabelecida, nêssa etapa do certame, ordem dê classificaçâo entre es
propostas apresentadas, o que somente oconerá após e realizaÉo dos procedimentos dê
negocieçáo e julgamento da proposta.
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7.7. Os document6 que compôem a proposta e a habilitaçâo do licitante melhor classificado
somente serâo disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiro e para acesso público epós o
encenamento do envio de lencês.

8.0 - OA PROPOSTA DE PRECOS

8.1. Para aceitrbilidade da proposta, o (a) licitante que oêrtou o menor preço deverá
formular e encaminhar, após o término da etapa de lences, sua proposta por êscrito, em
conformidade com os lances eventualmente ofeÍtados, devendo estar de acordo com as
especificaçõês constantes do Têrmo de Referência, Anexo l, deste EdÍtal, e conter, ainda, os
seguintes dados:

a) PRAZO DE VALTDADE DE, NO MÍN|MO, 60 (SESSENTA) O|AS, a conrar da data
marcada para a abertura da presente licitaçào. Em caso de omissâo, considerar-se-á aceito
o prazo citado nêsta alÍnea;

b) PREÇO UNIARrc E TOTAL PARA O OBJETO L|C|TADO, fixo e ineajustávet, timitado a
02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, exprêsso em moeda nacionel;

c) DECI-ARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofêrtado inclui todos os custos e
despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: manutençâo, sêguro, equipamentos,
impostos e taxas e outro mais que posse inlluir direta ou indiretamente no custo do sêÍviço.
A falta de manifêstaçâo implicará em declaraçâo de que todas as despesas já estáo
inclusas;

d) RAZÂO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número
da conta conente.

8.2. O encaminhamento das propostas prêssupõê o conhecimento ê atendimento de todas
as exigências contidas no Edital e seus anexos.

8.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lences.

8.4. A propostr de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo
de Referência, incluindo todas as infoÍmaçôes necessárias à perfeite comprêensão dos
produtos oêrtados, sob pena de desclassmcaÉo.

8.5. Os preços deverâo ser cotedos em moeda corÍentê nacional pelo sisteme eletrônico, o
(a) licitante deverá preencher as informaçôes no Campo "lnformaçôes Adicionais' ou anexá-
las no campo apropriado do sistema LICITANEÍ, sob pêna de desclassificaÉo e nêles
deveráo estar inclusas todas e quaisquêr despesas, salários, encargos sociais, trabelhistas
e previdenciários, fardamento, materiais utilizados durante o perÍodo do fornecimento,
tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

8.6. Em nenhuma hipótesê poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada, salvo nos cesos de ajustes de velores, após o encenamento da etapa de
lances, se houver.

S.7. O (A) Licitante vêncedor(a) do ceÍtame PODERÁ aprêsentar com a sua proposta de
prêços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composiçào clare do preço, todos os insumos,
encargos em gerel e lucro em releÉo ao preço final.

8.8. Ao disponibilizar sue proposta atrevés do sisteme no site www.licitanet.com.br, nâo
poderá conter nenhum tipo de informeção (logomarca, CNPJ, nome do (a) rêpresentante,
telefonê, endereço) que identifique a inteÍessada, sob pena de desclassiícaçâo na
peÍticipação do ceÍtame licitatório.
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8.9. Serão deaclacslílcadas as pÍopostas que não atendercm às condlçôer e
exlgênclas d€stê Edltal. As empresas quê aprêsentarêm valores unitários ou global do lote
superior ao limite estabelecido no edital, serâo eceitas apenas para etapa de lances verbais,
porém o município náo contratará propostas com valor supêrior ao estimado, ou com preços
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles quê náo venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentaÉo que comprove que os custos dos
insumos sâo coerentes com os de mercado e que os coêficientes de produtividade sáo
compatÍveis com a execuÉo do objeto do contrato, tudo na foma da Lei 8.666/93.

9.0 - DO PROCEOMENTO DA SES E DOJULGATENTO DAS PROPOSTAS

9.1. A abertura da presente licitaÉo dar-se-á êm sêssâo pública, por meio dê sistema
eletrônico, na data, horáío e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas
que náo es§am em conformidade com os requisitos estabelecide neste Edital, contenham
vÍcios insanáveis, ilegalidades, ou nâo apreôentem as especiÍicaçôes exigides no Termo de
Referência.

9.3. Também será desclassiftcada a proposta que identifique o licitante

9.4. A desclassificaçâo será sempre fundamentada e registrada no sistêma, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.5. A não desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sêntido
contrário, levado a efeito na fesê de aceitaÉo.

9.6. O sistêma ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente
estas participarâo da Íase de lances.

9.7. O sistema disponibilizará campo próprio pera troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

9.8. lniciada a etapa compeütiva, os licitantes deverâo encaminhar lancês exclusivemente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimênto e do
valor consignado no registro.

9.9. A disputa oconeÉ pelo Menor Preço - Por Lote.

9.10. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as r€ras estabelecidas no Edital.

9.í í. O licitante somêntê poderá ofêrêcêr lance de valor inferior eo último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.12. O intervalo mÍnimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relaÉo aos lances inteímediários quanto em relaÉo à proposta que cobrir a melhor oferta
devérá ser de no mÍnimo iguel ou superior aos velores definidos e especificados na tabele
de iterc do Termo de Referência deste Edital.

9.13. O inteÍvalo entre 06 lances enviados pelo mesmo licitante nâo poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos e o intervalo entre lancês nâo poderá ser inêrior a 03 (três) segundos, sob
pêne de serem automaticamênte descaÍtados pelo sistema os respectivos lances.
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9.í4. Será adotado para o envio de lancês no pregão eletrônico o modo de disputa "a
êm que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogaçôes.

rto',

9.15. A etapa de lances da sêssâo pública terá duraÉo de dez minutos e, após isso, será
proÍrogada eutomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do pêríodo de duraçâo da sessão pública.

9.16. A prorrogaÉo automática da etepe de lances, de que trata o item anteÍior, será de 02
(dois) minutos e o@rrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
perlodo de pronogeçâo, inclusive no caso de lances inteÍmediários. Nâo havendo novos
lances na forma estabelecída nos itens anteíores, a sessáo pública encener-se-á
automaticamente.

9.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaÉo automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinÍcio
da sessão pública de lance6, êm prol da consecuÉo do melhor preço.

9.19. Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.20. Durante o transcurso da sêssâo pública, os licitantes serâo informedos, em tempo real,
do valoÍ do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante. O licitentê somente
poderá oferecer lancê dê valor inferior ao último por ele ofertado ê registrado pelo sisteme.

9.21. Ao foÍmular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total erÍrapole o
número de duas casas decimais após a vÍrgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitaÉo, fazendo
anedondamentos a menor, no valor unitário.

9.22. O Pregoeiro poderá anunciar o licitantê vencedor imediatamente após o encêÍramento
da etapa de lances da sessão públice ou, quando for o caso, após a negociaÉo ê decisáo
pelo pÍegoeiro, acerca da aceitaÉo do lence de menor valor.

9.23. Encerrada a etapa de lancês da sessâo pública, os licitantês devêrão acompanhar a
etape de Acêitaçâo, permanecendo 'on-line' pare a resposta de dúvidas por paÍte do
Prêgoeiro, bem como eventual negociaçâo de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a
possibilidade de um'chaf bilateÍal.

9.24. No caso de dês@nexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá pêÍmanecer acessÍvel aos licitantes para e recepçâo dos lances.

9.25. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após
deconidas 24 (vinte e quatro) horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sÍtio eletrônico uülizado para divulgaçâo.

9.26. Caso o licitante nâo apresênte lan@s, conconerá com o valor dê sua proposta.

9.27. Também será observado e asô€guredo tratamento diferenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno PoÍte - EPP na participaçâo em cêrtames
licitatóÍios deste MunicÍpio, conforme detêrmina a Lei Complementar no 123 de 14 de
dezembro de 20(X|.
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9.28. A
licitante
fraude a
e contratar com o MunicÍpio, nos termos do ltem - SANÇôES.

9.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno porte - Epp, por ocasiâo da
paÍticipaçáo em ceítames licitatórios, deverâo apresentar toda a documentaçâo exigida para
efeito de comprovaÉo de regularidade fiscal e trabelhista, mêsmo que esta apresente
alguma restriÉo.

9.30. Hevendo alguma restriçâo na comprovaçâo da rêgularidade Íiscal e trabalhista, será
essegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
êm.que o (a) proponentê for declarado (a) vencedor (a) do cêrtame, pronogáveis por igual
perÍodo, e critéÍio da AdministraÉo Pública, para a regularizaçâo da documentaçâo,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissâo de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certirláo negaüva, @nforme dispõe o art. 43, § 10 da Lei
Complementar no 123/2006.

9.31. A nâo regularizaçáo da documentaçâo no prazo acima previsto, implicerá decadência
do direito â contrataçâo, sem prejuÍzo das sançôes previstas no art.81 da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanes@ntes, na ordem de classificaÉo, para a assinatura do contrato, ou revoger a
licitaÉo.

9.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contrataçáo para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, confoÍme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situagôes êm quê as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez
por cento) superiores à propcta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado seÍá de até 50Á (cinco por cento)
supeíor ao melhor preço.

9.33. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, oconêndo o empate,
proceder-se-á da seguinte foÍma:

| - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada
poderá apresentar proposta de preço inêÍior àquela considerada vencedora do ceÍtame,
situaçâo em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

ll - não oconendo a contretaÉo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do inciso I do caput deste artigo, serâo convocadas as remanescentes que poNentura se
enquadrem na hipôtese dos §§ ío e ? do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem
classilicatória, paÍa o exerclcio do mesmo direito;

lll - no caso de equivalência dos valores apresêntados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos inteÍvalos estabêlecidos nos §§ 10 e 20 do aft.44
desta Lêi Complementar, será realizado soÍteio entre êlas para que se idenüíque aquele
que primeiro poderá apíe6entar melhor ofeÍta.

utilizaçâo dos benefÍcios concedidos pela Lei Complementar no 123/2006 por
que nâo se enquadra na definiçâo legal reservada a essas categorias conftgura
o certame, sujeitando a mesme â aplicação de pênalidade de impedimento dê licitar

rctil§rr
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9.34. Na hipótese da nâo contretaçâo nos teÍmos previstos no caput do aÍtigo 45 da o
ob.iêto licitado será adjudicado em favor da proposte originalmente vencedora do certame.

9.35. O disposto no aÍtigo 45 somente se eplicará quando a melhor oferta iniciel não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.36. No caso desta modalidade, a microemprese ou empresa de pequeno poÍte mais bem
clessiÍicada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de os (cinco)
minutos após o enoenamento dos lances, sob pena de preclusào.

íO.O - DA DOCUMENT o

í0.1. Como condiçâo prévia ao exame de documentaÉo de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍcará o eventuel
descumprimento das condigôes dê perticipaÉo, especialmente quanto à êxistêncie de
sançâo que impêça a paÍticipaçâo no certame ou e future contrataçào, mediantê a consulta
ao seguinte cadastío:

í0.1.í. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniáo
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/).

í0.2. Caso atendidas as condi@s de paÍticipaÉo, a habilitaÉo dos licitrantes será
verificada por meio do sistema, em relação à habilitaçâo juridica, à regularidade Íiscal e
trabalhista, à qualiÍicação econômica financeira e habilitaÉo técnica.

Í0.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complementares,
necessários à confirmaçáo daqueles exigidos ne6te Edital e já apreôentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em foÍmato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pêna de inabilitrçáo.

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovaÉo do preenchimento de requisitos
mediante apresêntaÉo dos documentos originais nâo{igitais quando houver dúvida em
relaçáo à intêgridadê do documento digital.

10.5. Não serâo aceitos documentos de habilitação com indicaçâo de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles lêgalmente peímitido6.

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos devêrâo estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estiar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela prôpria naturêza, comprovadamente, forem emitidos somentê em
nome da matriz.

10.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitantê matriz e Íiliâl com diferênças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizaçâo do recolhimento dessas contribuiçõês.

10.8. Os licitantes deverâo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaÉo
relacionada nos itên6 a sêguir, para fins de habilitaçâo:

10.9. A HABILITAçÃO JURÍOrcA será comprovada, mediante a apresentação da s€uinte
documentaçâo:

3.)

tla
t0lltâs

OE HABILI
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í0.9.1. Registro @mercial, no caso de empresa individual, através de ceÍtidão da Junta
Comercial;

10.9.2. Ato constitutívo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores. No caso de altera@es será admitido o
estatuto ou o contrato consolidado;

í0.9.3. lnscriçâo de ato consütutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prove da
dirêtoria em exercÍcio;

í0.9.4. Decreto de autorizeÉo, em 6e tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaÉo para funcionamento expedido pêlo
órgâo competente, se a atividade assim o êxigir, bem assim, documento em que
identifi cados os seus administradores.

10.10. A REGULARIOAOE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada, mediante e
apresentaÉo dos seguintês documentos:

10.10.í. Prova de lnscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ), através do
respectivo Comprovante de lnscrição e de Situaçáo Cadastral, emitido pela Receita Fedêral;

í0.10.2. Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relaüvo ao domicÍlio ou sede do licitante, peÍtinente ao seu ramo de atividade e competÍvel
com o objeto contratual;

10.í0.3. Prove de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridedê
Social com a apresentaçâo da CêÍtidâo Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva,
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos TÍibutos Fêderais ê à DÍvida Ativa da
Uniâo. Certidáo emitida com basê na Porteria Conjunte PGFN/SRF no 1 .751, de O2l1Ol2O14;

'10.í0.4. Prova de regulaídade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentaçâo da
Certidão Negativa ou Certidâo Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu Ítlmo de atividade e compatÍvel com o
objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

10.10.5. Prova de regulaÍidade fiscal pare com a Fazenda Municipal, com a apresenteÉo da
CeÍtidáo Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

í0.í0.6. Prova de r€guleridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços -
FGTS, atravês da apresêntaÉo do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situaçâo regular no cumprimento dos
encargos sociais instituÍdos por Lei;

10.10.7. Prova dê inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçáo de certidâo negativa, nos teÍmos do TÍtulo Vll-A da Consolidaçâo
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nE 5.452, dê le de maio de 1943.' (NR).

Í0.í1. A QUALIFICAçÂO ECONÔmrcO-FINANCEIRA será comprovada, mediante a
apresentaçáo da seguintê documentaÉo:

EOITAL DE LrCrrAÇÂO OlO- PREGÂO ELETRÔNICO 00U2023 14



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CREÓPOLIS

CN PJ : 1 3.646. 92210001 -'l 2

10.1í.í. certidôes Negativas de Falência e concordata, expedidas pelo cartório da
Distribuiçào Judicial da localidade onde a empresa tem sua sedê ou atrevés da lntemet,
expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de entrêga dos envelopes.

10.11.2. Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercÍcio social, já
exigÍveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçâo financeira da
empresa, vedada a sua sub§tituiçâo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (tés) meses da data de
apresentaçâo da proposta.

í0.12. A QUALIFICAçÂO TÉCNICA será comprovada, mediantê a apresentaçâo de
seguinte documentiaçâo:

10.12.1. comprovaçâo dê aptidào para desempenho de atividade pertinente e compatível
em caraclerÍsticas, quantidades e prazos com o objeto licitado, mediante epresentaÇáo de
um ou mais Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurÍdica de direito público
ou privado, em nome e favor da empresa licitante, comprovando experiência anteÍior no
fomecimento igual ou similar ao objeto da licitaÉo, compatÍveis êm caracterÍsticas,
quanüdades ê prezos com as especificaçôes constantes no termo de referência.

10.'12.2. Alvará de funcionamento do domicÍlio ou sede da liêitente, nos casos de Alverá dê
exercÍcios anteíores exigirá a taxa do ano vigente devidamente paga;

10.12.3. Licença ou Laudo dê lnspeçâo da Vigilâncie Sanitária Municipal ou Estadual sede
da licitante, dêntro do prazo de validade;

10.12.4. Certidôes dê rêgularidade com o Conselho Fêderal de FaÍmácia.

Í0.13. As DECLARAçÕES de atendimento ao instrumento convocatório deverâo ser
apresentadas em papel timbrado (personalizado) da empresa, mêdiantê a apresentaçáo da
seguinte documentaçâo:

10.13.1. DeclaraÉo de Atendimênto aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no
lnciso Vll, art. 4.o da Lei no 10.520/2002, nos termos do Anexo V ("modelo - Declaração
de Atendlmento eos Requllatos do Habllltaçâo").

í0.13.2. A Declaraçâo em papel timbrado (perconalizado) da empresa que nâo emprega
menoÍes de dezoito anos em úabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer
trabalho menores de dezêsseis ano6, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de quatoze
anos, conforme disposto no lnciso )üXlll, do art. 70, da Constituiçâo Federal, conforme
modelo no Anexo lll ("todelo - Declaração Relaüvo ao Trabalho de fenorea").

10.13.3. A Declaraçâo relaüva a Fatos lmpeditivos, em papel timbrado (personalÉado) da
empresa que nâo está inidônea, nêm se êncontÍa impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que
está ciente de obrigatoriêdade dê informar ao MunicÍpio de CRISÓPOLIS - Behia a
superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses
impedimentos, conforme modelo no Anexo lV ("modelo - Doclaração lnexlstôncla de
Fato6 lm@lüvos").

íí.0 - oA FoRuALtzAÇÃo oA ATA DE REGISTRO OE PREçOS
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í1.í. As obrigaçôes decorrentes da presente licitaçâo serâo formalizadas mediante lavratura
de respectiva ATA DE REGlsrRo DE PREÇos, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os teÍmos do Decreto Federal n Z.gg2t2}13, da Lei nó
8.666/93 e Lei no 10.520102, deste edital e demais noÍmas pertinêntes.

íí.Í.í. lntegra o presente instrumento (Anexo vll) o modelo da Ata de Reglstro de
Preçoa a serem celebradas.

1í.1.2. os licitentes além das obrigaçôes resultantes da observância de Legislaçáo
aplicável, deverâo obedecer âs disposiç(bs elencadas na Ata de Registro de pieçoá -
Anexa a este edital.

í1.2. Homologada a licitaçâo pela autoridade competente, convocaÉ o licitante vencedor
para assinatura da Ata de Registro de Preços, que írmará o compromisso para futura
contrataÉo entre as partês, pelo prazo previsto, nos têÍmos do modelo que integra este
Edital.

11.2.1. O Licitantê Vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contedo a partir da
homologaÉo, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser
pronogado uma vez, por igual perÍodo, quando solicitado pêlo Licitante Vencedor durante o
sêu transcurso e desde que ocona justo motivo eceito pelo MunicÍpio de Crisópolis-Ba.

11.2.2. A recusa injusüficade ou a carência de justo motivo de vencedora de nâo foÍmalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.

1í.2.3. O prêgoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços, o registro dos licitentes que
aceitarem cotar os Produtos com preços iguais ao licitante vencedor na sequência de
classificaÉo do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo estabelecido, a administraÉo poderá convocar esses licitantes para fazê-lo
nas mesmas condiçÕes.

11.2.4. Não oconendo o previsto no item anterior é facultado à administraçâo municipal
@nvocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificaçâo final da6
propostas, pare negociar com os mesmos, com vistas à obtençâo de melhores preços,
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contrataçâo
previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.

1 1.3. lncumbirá à administraçâo providencier a publicaçáo do extrato da Ata de Registro de
Preços na lmprensa Oficial, na foÍma prevista no Art. 15 § 29 da Lei n'8.666/93, eté o quinto
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

í1.4. É vedado efêtuar acréscimos nos quantitativos lixados pela ata dê registro de preços,
inclusive o acrêscimo de que trata o !!: do ert. 65 da Lei ne 8.666. dê 1993.

í1.5. A Ata de Registro de Preços produzirá sêus jurÍdicos ê lêgais efeitos e pertir data de
sua assinatura e vigerá pelo prazo de í2 (doze) meaea, incluÍdas eventuais prorrogaçóes,
conforme o inciso lll do § 3g do art í5 da Lei ns 8.666. de í993.

í1.6. A Ata dê Registro de Preços nâo obriga o MunicÍpio a firmar quelquêr contreteÉo,
nem ao mênos nas quantidades estimadas, podendo ocoÍrer licitações especÍficas para
fomecimênto de Produtos, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao dêtentor
do registro a preferência de fomecimento, êm igueldede de condiçÕes.
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11.7. -o direito de preferência de que trate o subitem anterior poderá ser exercido pêlo
beneliciário do rêgistro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço àstá
regÉtrado, por outro meio legalmente permitido, que nâo a Ata de Registro de preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

1í.8. O preço registrado e os rêspectivos fomecedores serâo divulgados na lmprensa Oficial
do MunicÍpio de crisópolis-Ba ê ficarâo â disposição durante a vigência de Ata de Registro
de Preços.

11.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmentê, os preços dos produtos, avaliará
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em
deconência de redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos
dos bens registrados.

I í.9.1. O MunicÍpio convocará o fomecedor para negociar o preço registredo e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mêrcedo.

11.10. Em caso de elteraÉo dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na
Lei Federal n'8.666/93, Lei n" 10.520/2002 e Decreto Federal 8.79A2013.

11.11. Antes de recebêr o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negocieÉo, o
fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso @mprove mediante
requerimento fundamento e apresêntaÉo de comprovantes, que nâo pode cumprir as
obrigagôes assumidas, devido ao preço de mêrcado tomer-se superior ao preço registrado,
por fato supeÍveniênte.

í 1.12. Em qualquer hipótese os pregos deconentes da revisâo não poderáo ultrapassaÍ aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o velor
originalmente constante da proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado â época do
registro - equaçâo econômico-Íinanceira.

'lí.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo MunicÍpio para determinedo ltem.

11.í4. Nâo havendo êxito nas negociaçóes com o primeiro colocâdo, o MunicÍpio poderá
convocar os demais fomecedores clessificedos pera foÍmalizerem o Registro de seus
Preços, nas mesmas condiçôes do 10 colocedo ou revogar a Ata dê Registro de Preços ou
paÍtê dela.

í2.0-Dos ÚsuÁaps ollmE aeetsrao óe paEços

í2.1. Náo seráo permitidas adesões a Ata de Registro de PrêÇos derivada deste processo,
com base no6 termos do Art. 9. lll, do Decreto Federal no 7.89212013.

í3.0 - DO CANCELAmENTO DA ATA OE REGTSTRO OE PREÇOS

'13.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela AdministraÉo:

13.1.í. Automaticamentê:

13.1 .1 .1 . Por decurso de prazo de vigência;
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í 3.1. í.2. Quando nâo restarem fomecedores registrados;

13.1.1.3. Pelo MunicÍpio de Crisópolis, quando ceraclerizado o interesse público

13.2. o Proponente terá o seu registÍo dê preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo especÍfco, assegurado o contraditóíio e a ampla defesa:

í 3.2.1 . A pedido quando:

13.2.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconênda
de cesos fortuitos ou de força maior;

13.2.1.2. O seu preço registrado sê tomar, comprovadamente, inexequível em função de
elevaçâo dos preços de mercado do8 insumos que compôem o custo do material.

í3.2.2. Por iniciativa do Município de Crisópolis, quando:

13.2.2.1. Nâo aceitar reduzir o preço registrado, ne hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado;

13.2.2.2. Perder qualquer condiçâo de habilitaçào ou qualmcaçáo técnica exigida no
processo licitrtóÍio;

13.2.2.3. Por razôes de interesse público, devidamente motivado e justificado;

13.2.2.4. Nâo cumprir es obrigaçóes deconentes da Ata de Registro de Preços;

13.2.2.5. Não comparecer ou sê recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
deconentes da Ate de Registro de Preços;

13.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial das condiçôes
estabelecidas ne Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela deconentes.

13.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluÍdo o processo, o MunicÍpio de Crisópolis
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a
nova ordem de registro.

14.0-oo FoRNEGTtrENTO

14.1. Os Produtos deverâo ser fomecidos de acordo com a ne@ssidede do Órgão ou
Unidade do MunicÍpio de Crisópolis, de forma parcelada.

14.2. O nâo fomecimento dos Produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do
direito do licitante â inclusáo dos seus pÍeços no sistema dê registro, sem prquÍzo das
sangôes previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93.

14.3. Os Produtos foÍn€cirlos deverâo êstar êm confoÍmidade com os padrôes e noÍmas
vigentes de forma a atender a máxima qualidade. Os Produtos fornecidos que não atendam
o pedrão dê qualidade exigido estarâo sujeitos à recusa pelo servidor responsável de do
municÍpio de Crisópolis, tendo que sêr rêalizado novamente no menor prazo possÍvel, sem
quaisquer ônus para a Administraçâo. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as
especilicaçôes prâfixadas e os Produtos fomecidos, poderâo ser aplicadas ao Fornêcedor
as sançôes previstas neste edital e na legisleÉo vigente.
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í4.4. Sempre que o Fomecedor náo atender à convocaÉo, ê fecultado à Administraçâo,
dentro do prazo e condigôes estabelecidas, @nvocer os remanêscentês, obseívada a ordem
de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçóes, ou revoger o item
especÍfico, respectivo, ou a licitaÉo, conforme previsâo contida nos itens íi.2.3. e 11.2.4.
deste Edital.

14.5. lndependentemente de transcÍiÉo, faráo partê int€grante do contrato âs instruçÕes
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada
pelo vencedor do certame e ATA respectiva.

í4.6. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por
empregados ou prepostos do licitante ven@dor, serão de exclusiva responsabilidade deste
último.

14.7. O MunicÍpio de CRISÔPOLIS poderá, até o momento da êmissâo da Ordem de
Fomecimento, dêsistir dos Produtos do objeto proposto, no seu todo ou em paÍte, sem que
caibam quaisquêr direitos ao licitante vencedor.

í4.8. À critério do MunicÍpio de Criôópolis, o item poderá ter seu rêgistro cenceledo por ser
considerado e@nomicamente desequilibrado, em funÉo de signmcativa vaÍiaçáo dê
mercado.

i6.O - OO PREçO, OO PAGAÍÚENTO, REAJUSTE E REEQUILíBRIO

í5.1. Os preços ofertados devem sêr apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabelhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e
dêmais despesas previsíveis que possam incidir sobre a realizaçâo do fornecimento,
inclusive a margem de lucro.

15.2. O pagamento será feito na proporÉo do fomecimento dos produtos licitedos, segundo
as ordens de fomecimento expedidas pela secretaria responsável, de conformidade @m es
notas fiscaivfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidôes Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e Trabalhista
do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçÕes da proposta.

15.2.1. O pagemento sêÉ efetuado em até 30 (trinte) dias após o encaminhamento da
documentaÉo tratada neste subitem, obseÍvades as disposiçôes editalÍcias, através de
crédito na Conta Bancária do fomecedor ou através dê cheque nominal.

í5.3. Os valorca con3tantea das propostas não sofret{o Íearustê.

15.4. Sobre a Ata de Registro de Preços derivade deste procêsso não incidirá o reequilÍbrio
econômico Íinanceiro previôto no Art. 65, ll, "d' da Lêi Federel no. 8.666/93, altêrada e
consolidade, selvo nos casos previstos no item "11.9.' e subitens, deste Edital.

'15.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecêdores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

í5.6. Os fomecedores que náo acêitarem reduzir seus preços aos valores preticados pelo
mercado seráo liberados do compromisso assumido, sem aplicação dê penalidade.
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15.7. A ordem de classilicaçáo dos fomecedores quê aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificaçâo oíginal.

15.8. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor
náo puder cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá:

| - liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes
do pedido de fomecimento, e sem aplicaçào da penalirJade se confirmada a veracidedê dos
motivos e comprovantes apresentados; e

ll - convocar os demais fomecedores pera asseguíar igual oportunidade de
negocieçáo.

15.8.1. Náo havendo êxito nas negociaçôes, o ôrgâo gerenciador deverá proceder à
revogaÉo da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis pera obtençâo da
contrataçâo mai6 vantajosa.

15.9. O registro do fomecedor será cancelado quando:

| - descumprir as condi@s da ata de registro de preçosi

ll - nâo retirar a nota dê empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administraçâo, sem justmcativa aceitável;

lll - nâo aceitar reduzir o sêu preço registrado, na hipótesê deste se tornaÍ superior
àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de
1993, ou no aÍt. Teda Lei ns 10.520, de 2002.

15.9.í. O can@lamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do item
í5.9. será formalizado por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o contraditório ê a
ampla defesa.

15.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supeÍveniente,
deconênte de caso fortuito ou força maior, que prejudhue o cumprimento da eta,
devidamente comprovados e justificados:

| - por razâo de interesse público; ou

ll - a pedido do fomecedor.

í6.0 - oAs sAN S ADTINISTRATIVAS

16.1. Com fundamento no artigo 70 da Lei no 10.520/2002 ficr,râ impedido dê licitar e
contratar com a Administração Pública pelo pÍezo de até cinco enos, sem prejulzo das
dêmais cominaçóes legais, a licitante que:

16.1.1. Nâo assinar e ata, quando @nvocada no prezo de validade de sua proposta;

í6.1.2. Deixar de entregar documentaçâo exigida no edital;

H ASf0
3ô

lr

EDITAL OE L|C|TAÇÃO 010 - PREGÀO ELETRÔNICO @3/2023 20

:l



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNTCIPAL OE CR|SÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 9221000'l -12

Í6.1.3. Apresentar documentaçâo Íalsa;

16.í.4. Ensejar o retatdamênto da execuçâo do objeto deste pregào;

16.1.5. Falhar ou ftaudar na execuçâo do contrato;

í6.1.6. Nâo mantiver a proposta;

16.1.7. CompoGr-se de modo inidôneo;

'16. 1.8. Fizer declaração falsa;

16. í.9. Cometer fraude liscal.

16.2. Além da sançâo prevista no item enterior, a Administraçâo poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustiftcado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

16.2.1. Adveftência:

í6.2.2. Multr de 0,5oÁ ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de etreso
na entrega dos produtos;

í6.2.3. Multa de 10oÁ, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento, no ceso de
recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da atia;

16.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da atia, no caso de inexecução total ou rescisâo
por culpa da Empresa Proponente;

í6.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicacla sobre o valor da ata, por descumpíimento de outras
obrigaçÕes previstas neste Edital e seus Anexos.

í7.0 - DOS RECURSOS ADMNFTRATIVOS AOJUOICA

í7.í. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessâo pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifêstar sua intenção dê reconer.

'17.2. O prazo para manifesteçâo sobre a intenÉo de interpor rêcuíso será abefto pelo(a)
Pregoeiro(a), durante a sêssâo, na fase de habilitação.

17.3. Será concêdido (a) ao(à) licitantê que manifestar a intenção de inteípor rêcurso o
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentaçâo dos memoriais, os quais deverão ser
enviados por meio eletrônico, no campo especÍfco para esse Íim no site
htQs:rlvww. licitanêt.com.

í7.4. Os (As) demais licitantes, caso haja interesse, poderâo apresêntar seus memoriais
também por mêio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias útêis, a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assêguEda viste imediata dos autos.

í7.5. A falta de manifestaÉo imêdiata e motivada do (a) licitente importará a decadêncie do
direito dê recurso, Íicando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante
declarado(a) vencedor(a).

E HOiiOLOGA
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17.6. O recurso contra a decisâo do (a) Pregoeiro(a) nâo terá efeito suspensivo.

17 .7 . O acolhimento do recurso impoÍtará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

'17.8. Caberá à autoridade competente decidir os recuGos contra o ato do(a) pregoeiro(a),
quando este(a) mantiver a sua decisâo.

17.9. Os autos do processo permanecêrão com vista franqueada aos (às) interessados(as)
na sala da Comissâo de Licitaçâo: Rua 12 de Março, no 84, Centro, Crisópolis, BA.

'17.10. Decididos os recuíltos e constatada a regularidede dos atos praticados, o(a)
pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procêdimento
licitatório.

r8.0 - oA AoJUDTCAçÃO cÃo

18.1 . Nâo sendo intêÍpostos recursos, e/ou decididos estes, o (a) Prêgoeiro(a) fará a
adjudicaçâo do(s) item(s) / lotê(s) ao(s) licitante(s) vencedor(ês), após o que enceminhará à
autoídadê competênte pare homologaÉo da licitaÉo.

'1E.2. Havendo recurso, após deliberaçâo sobre o mesmo, a autoridade competentê fará a
adjudicaÉo do objeto, homologando em favor do (a) licitante vencedor (a).

18.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nào
apresentar situação regular no ato da assinatura do contreto, estará sujeito às penalidades
previstas no ltem - DAS SANÇÓES. Ne6te caôo, o pregoeiro êxeminerá es ofertas
subsequentes, e a habilitaçâo dos proponentes, obsêívada a odem de classificaÉo, até
apuração de uma que atende ao Editel, sêndo o respectivo proponente convocedo para
negociar reduçâo do preço ofeÍtado e, se for o caso, celebrar o Contrato.

=ô

LlC,

tHAS lr

19.1. Constatando o descumprimento percial ou total de obrigações contratuais que ensêjem
a aplicaçâo de penalidades, o agentê público, responsável pela gestão ou pele fiscelizaçâo
do contrato, emitirá notificaÉo escrita a empresa pÍoponênte, para regulaízaçâo da
situaÉo;

Parágrafo único - A notificeçâo a que se refere o caput deste artigo, sêrá ênviada pelos
coneios, com aviso de recebimento, ou entregue a empresa proponente mediante recibo, ou
na sua impossibilidade, publicada no Diáío OÍicial do MunicÍpio:

19.2. Náo havendo regularização da situaÉo por parte da êmprêse proponente, em até 48
(quarenta ê oito) hores após o recebimento da notificaÉo, a unidade gestora da ata, deverá
êncaminhar à Comissâo de LicitaÉo, que, após a verificação da documênteção,
encaminhaÉ à autoridade comp€tente para instaurar processo administrativo punitivo;

í9.3. A Contratante, enceminhará ópias dos documentos abaixo, conforme a situaçâo da
seguinte foíma:

| - OfÍcio dirigido ao Município de Crisópolis rêletando a ocorrência, as providências
adotadas e os prejuÍzos causados à Administraçâo Municipal pela inadimplêncie contratual;
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tl - TeÍmo de reoêbimento de Produtos ou teÍmo de recebimento ou acompenhamento de
sêÍviços;

lll - Notr de empenho ou, instÍumênto equivalentêi

lV - Parecer fundementado, emitido pelo egente público responsável pela gestalo do
contrato;

V - NotiÍiceçâo da oconênda encaminhada ou dado conhecimênto ao contratado;

Vl - Oocumentos que comprovem o descumprimênto da obrigação assumida, tais como:

a) Nota fiscal, contendo o atesto de recêbimento;

b) NotiÍicaçôês nâo atendidas; ou

c) Laudo de inspeçâo, relatório de acompanhamento ou de recebimento ê parecer técnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do @ntrato;

Vll - Documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências;

Vlll - Cópia do AR ou publicaçáo no D.O.M. (Diário Ofcial do Município).

19.4. A Comissão de Licitaçôes deverá instruir o procêsso, antes de encaminhar à
eutoridade competente, com os seguintes documentos:

a) Edital, convite, disp€nsa ou inexigibilidade e proposta da contratada;

b) Cópia da ata;

í9.5. O Órgâo ou Unirlade noüficará â contratada quanto da instauraçâo de processo
punitivo pelo inadimplemento contratual, atrevés de AvÉo de Recebimento - AR, ou
entrêgue ao fornecedor m€diante recibo ou, ne sua impossibilidade, publicaçâo no Diário
Oficial do MunicÍpio, quando começará a contar o prazo de 05 (cinêo) dias úteis para
apresêntaÉo de defesa prévia.

19.6. Nâo acolhides as rezôes dê dêfêsa apÍesentadas pela contratade, ou, em sua
ausência, situaÉo em que será presumida a concordância da contratada com os fatos
apontados, o Órgáo ou Unidade emitirá parecer conclusivo sugerindo a6 penalidades a
serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital ê na ata.

19.7. Acolhido o parêcêr do Ôrgáo ou Unidade pelo GESTOR, este, através de poÍtaria,
aplicará a penalidade à contratada pelo descumpÍimento contratuel, com notificação
obrigatória ao mêsmo por AR, publicaçâo no Diário Oficial do MunicÍpio.

í9.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido â autoridade que proferiu a dêcisáo,
nos termos do AÍt. 109 da Lei no 8.666/93.

19.9. lnterposto recurso ou pedido de reêonsideraÉo na forma do itêm anterior, o processo
será instruído peb Órgáo ou Unidade e submetido â Representaçâo de ProcuredoriaGeral
do MunicÍpio para emissâo de parecer, após o que, homologedo pelo GESTOR, deverá ser
publicado no Diário Oficial do MunicÍpio.

2 3
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20.0 - DAS D|SPOS|ÇÕES GERATS

20.1. As noÍmas que disciplinam este Pregão serâo sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da edministraÉo.

20.2. Os casos omissos poderâo ser resolvidos pelo Pregoeiro durantê a sessâo, em outro
caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.o 8.666/93.

20.3. O náo atendimento de exigências formais nâo essenciais não impoÍtará no
afastamento do licitante, desde quê sêjam possÍveis e aferiÉo da sua qualidade e a exata
compreensáo da sua pÍoposta durante a rêalizaçáo da sessáo pública deste Pregão.

20.4. A edjudicaçâo e a homologaçáo do resultado desta licitação não implicerá direito à
contrataÉo.

20.5. A formalizaçâo da Ata de Registro de Preços não gera ao beneÍiciário direito de
fomecimento, mas apenas mera expectativa dê contrataÉo.

20.6. A foÍmalizaçâo da Ata de Registro de Preços só gera ao beneÍiciário do registro a
obrigaÉo de fornêcimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntamênte com sua
Nota de Empenho.

20.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboraÉo ou pela apresentaÉo
de documêntaÉo referente ao presente edital, nem em relaçâo às êxpectativas de
contrataçôes dêla decorrentes.

20.8. A edministraÉo disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços
praticados no Regisúo objêto dessa licitaÉo.

20.9. A Homologaçâo do presente procedimênto será de competência do Gestor Municipal

20.10. Na contagem dos prazos êstabelecidos nestê edital, exclui-se o dia de inÍcio de
contagem e inclui 6ê o die do vêncimênto, obseNando-se que só se iniciem e ven@m
prazos em dia de expedientê normal no MunicÍpio, exceto quendo for expressamente
estabelecido em contrário.

20.1í. Quaisquer informações poderâo ser obtidas pelo telefone: (075) 3443-2í82, Ramal
204, Comissâo de LicitaÉo, das 08hs00min às í2hs00min, ou ainda pelo e-mail:
licitacoescrisopolis@gmail.com.

20.12. Todas as noÍmas inerentes âs contretaçÕês do objeto deste Certame, discriminadas
no Anexo - Termo de Refêrência destê lnstrumento Convocatório deverâo ser
minuciosamente obseNadas pelos licitantes quando da elaboraçâo de suas propostas.

20.13. No interesse da Administraçáo Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo
de indenizaçáo, íca assegurado a autoridade competente:

20.13.í. - Alterar as condiçÕes, a qualquer têmpo, no todo ou em parte, da presente

licitaÉo, dando ciência aos interessados na foÍma da legisleçâo vigente;
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20.í3.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presênte licitaÉo, a qualqúer
dando ciência aos interessados mediante afixeçáo resumida ou da integra do ato, conforme
disposto na Lei Federel n" 8.666/93.

2I.0. OOS AilEXOS DESTE EDITAL

21 .1 . Sâo partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCh;

ANEXO ll: MODELO DE PROCURAÇÃO;

ANEXO lll: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES:

ANEXO IV: MODELO DE DECI.ARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS;

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENOIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABTLTTAÇÃO;

ANEXO Vl: MODELO DE PROPOSTA;

ANEXO Vll: MINUTA DAATA DE REGISÍRO DE PREÇOS;

ANEXO Vlll: MODELO DE DECLARAÇÂO DE ENQUADRAMENTO COMO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

22.0 - OO FORO

22.1. Fica eleito o Foro de OLINDINA, Estado da Bahia, para dirimir questôes oriundas do
presente instrumento convocatório, renunciandO as paÍtes interêSsedas a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Crisópo lis - BA, 17 de rço de 2023.

JOÃO NIOR

Í)ecrbto rcde2O22
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TERMO DE REFERÊNCN

1. DOOBJETO
í.1. RegÉtro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para atendêr
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

2. DA JUSTTFICATIVA
2.1. Justifica-se tal solicitaçâo em razão do cancelamento em curso da Ata de Rêgistro de
Preços n'081/2022, odunda do Pregâo Eletrônico n'02712022, que continha os itens
solicitados no atual Termo de Referência;
2.2. Os materiais solicitadoô são indispensáveis à execuçâo dos seNiços de saúde
ofertados à populaçâo municipal. A referida solicitação visa suprir a demanda dos serviços
hospitalares, ambulatorias e de Atênçâo Primária à Saúde;
2.3. Ressaltamos que, os medicemêntos gerenciados pêla central de assistêncie
famacêutica necessitiam subsidiar a rede de saúde pública do municÍpio, a Íim de
proporcionar â populaÉo um atendimento de acordo com o que preconiza as diretrizes do
Sistema Único de Saúde - SUS, na área uóana e rural do município.
2.1. Dessa forma, a aquisiçáo dos referidos materiais torna-se imprescÍndivel à realizaçâo
dos atendimentos nas Unidades de Saúdê do MunicÍpio.

DAS ESPECIFTCAçÔES E QUANTITATIVOS
Dispostas no Anexo Único deste Termo de Referência.

1. DAUGÊNCIA
4.í. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da
dete da sua assinatura.

5. PRA:ZO, LOCAL E COND!çÔES DE ENTREGA
5.í. O prazo para entrega dos Produtos é de até íO(dez) dias a contar da data do
recebimento da Solicitação de Fomecimento que será emitida via e-mail, com numêraçâo
especÍfica para registro do envio e acompanhamento de prazo de entrega;
5.2. Os produtos deverâo ser entrêgues no horáío da§ 08:00 às 17:00, no prédio da
Sêcretarie Municipal de Saúde, no endereço: Avenida Luiz Coelho Moreira Caldas, 34,

Centro, Crisópolis, Bahie, CEP 48.480-000;
5.3. Náo serâo admitidos, para efeito de recebimento, produtos que estejem em
dêsacordo ou conflitante com quaisquer especilicaçôes prescritias neste TêÍmo de
Referência;
5.4. Todos os produtos deveráo estar em conformidade com a Solicitaçáo de
Fomêcimênto, que poderá ser acompanhada da RelaÉo de ltens ou de outro documento
emitido pela Secretaíia de Saúde;
5.5. O recebimento se dará em observância com os aÍtigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, e
ainde: PROVISORIAMENTE, para eêito de posterior verificaÉo da confoímidadê dos
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produtos com a especiÍiceÉo, bem como se a Nota Fiscal encontra lavrada sem
inconeçôes;
5.6. Após o recebimento provisôrio o servidor designado pêla secretaÍie de saúde
atêstará a Nota Fiscal se con3tatado que os produtos êstâo em conformidade com as
especificaçôies descristas nestê Termo de Referência;
5.?. A carga e a descarga serâo por conta de CONÍRATADA, sem ônus de frete para a
SecretaÍia de Saúde Crisópolis.

6. DOVALORESTITADO
6.í. O valor máximo êstimado para esta contrataÉo é de R$ 85Í.Í55,96(Oitocentos e
Cinquenta e Um Reais, Cento e Cinquenta e Cinco Reais e Noventa e Seis Centavos)
conforme peequisa realizada pelo Setor de Compras desta prêfeitura.

7. DOTAçÂOORçAmENTÁRrA
7.í. As despesas de@rentes da pres€nte contrataçâo, conforme consulta realizada ao
setor de contabilidade, correráo por conta das sêguintes rubricas orçamentárias:

Unldade Oçamentárla: 09.01 - Fundo Municipal de Saúde
Atlvldadea: 2036 - Manutençâo da Assistência FaÍmacêuta - Farmácia Básica

2055 - Manutenção da AtenÉo Básica
2107 - Manutençâo do atendimento Ambulatorial e Hospitalar
2109 - Manutenção das Açôês de Vigilância Sanitária
2111 - Manutençào do CAPS - Centro de Apoio PsÍquico Social

Elomento dê dêsp€sa: 33903000 - Material de Consumo
33903200 - Material, bem ou Serviços para DistÍibuiÉo Gratuita

Font6 dê Recueog: í 500 1002 - Recurso não Vinculado de lmpostos Destinado a
Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde

I 600 0000 - Tranferência Fundo a Fundo de Recumos do SUS
provinientês do Govemo Federal - Bloco de Manutençâo des Açôes e Serviços Públicos de
Saúde.

E. FUNOATENTAçÂOLEGAL
E.í. O processo licitatório observará es normas e procedimentos administrativos da Lei no

8.666/93, de 21 dêjunho de 1993, e suas alterações, do Decreto no 3.555 de 08 de agosto
de 2.000 e suas alteraçôes, do Decreto no 7.89212013, de 23 de janêiro de 2013 e suas

alteraçôês, da lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Municipais no 11012021 e
11112021, de 01 de mârço dê 2021 e suas altera@es.

9. DASOBRIGAçôESOICONTRATANTE
9.1. Proporcionar todas es facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das

obrigaçôes contratuais, inclusive permiündo o a@sso de empregados e/ou prepostos da
CONTRATAOA Para a entrega dos produtos adquiridos;

9.2. Prestiar as infoÍmaçôes e os êsclarêcimentos etinentes ao obieto que venham a ser

solicitados pêla CONTRATADA:
9.3. Solicitar e troca dos produtos que nâo atenderem às especiíca9ôes do objeto;
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Efetuar os pegamentos à contratada nas condiçôes e nos preços pactuados;
Fiscalizar a execuçáo dos seÍviços.

IO. OBRIGAçÔES DA CO}ITRATADA
í0.í. Manter durante toda a execuÉo da Ata de Registro de preços, em compatibilidade
com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificação
exigidas ne licitaÉo;
í0.2. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigaçóes fiscais decorrentes da execuçâo
da Ata de Registro de Preços;
10.3. No caso de nâo haver a disponibilidade de algum itêm, dêverá a CONTRATADA
notificar a CONTRATANTE com antecedência mÍnima de 24 (vinte e quatro) horas;
10.4. Efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especiÍica@es do objeto;
í0.5. Comunicar à Administraçâo Municipal qualquer anormalidade constatada e prestar os
êsclarecimentos solicitados;
10.6. Ressarcir a Administraçâo do equivelentê a todos os danos decorrentes de
paralisaçáo ou interrupçào do fomecimento do material contratado, exceto quando isso
o@íÍer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior,
circunstâncias devidamente comunicadas à contretante no prÍrzo de 48 (quarenta e oito
horas), epós a sua ocorrência;
í0.7. Entregar os produtos em perfeito estado pera uso, sem avaÍias de qualquer tipo, sob
pena de devoluÉo.

í1. AcoilPANHAmENTO E F|SCAL|ZAçÁO
lí.í. A execuÉo do contrato serâ acompanhada e fiscelizada pela sêrvidora Anna Karine
Pena Paula Ribeiro, conforme portaria no 00í de 03 de Junho de 2022;
íí.2. O reprêsentantê da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as
oconências relacionadas com a execuçâo do contrato, dêtêrminando o que for necessário â
regularizaçâo das faltas ou defeitos obsêrvados;
lí.3. As decisões e providências que uttrapassarem a competência do representante

deverão 6êr solicitadas a seus superiore8 em tempo hábil para a adoçâo das medidas

convenientes;

í2. SANçÔES
12.1. A CONTRATADA estará sujêita às penalidadês por inexecução contratual de acordo
com o disposto na Lei n.o 8.666/93, de 2í de junho de í993, e suas alteraçôes, do Decreto
no 3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alteraçôes, do Decreto no 7.89212013, de 23 de
janeiro de 20í3 e suas altêíeçóes, da lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e dos Dêcrêtos
Municipeis no 11012021 e 11112021 , de 01 de março de 202í e suas alteraçôes.

í3. PAGAiIENTO
13.í. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, (conforme o

disposto no Artigo «), XlV, "a", da Lei 8.666/93) contados e partir do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura;
í3.2. O pagamento será eêtuado etravés de crédito na conta conentê da CONTRAÍADA;
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í3.3. A CONTRAÍADA deverá emitir uma nota fiscal com os dados consta
Empenho;
13.4. A CONTRATADA deverá apresentar documentação relativa à regularldade llscal e
trabalhlsta:
l3.4.l.Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatÍvel
com o objeto contratual;
í3.rl.2.Prova de regularidade para com e Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicÍlio ou sede do licitante, ou outra equivelente, na forma de lei:

í3.7.3.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, dêmonstrendo situaçâo reguler
no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei;

í3.7.4.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaÉo regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

l3.7.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresêntaçâo de certidâo nêgativa.

CÍisópolis-BA, 10 de março de2023.

rsraine dos a"n,okno otiveira
SecretáÍia Municipal de Saúde
Dec.004/2021
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Ai{EXO ÚMCO AO TERXO OE REFERÊNCN

OBJE?O: REGISTRO OE PREçOS PARA FUTURA E EVEIITUAL AOUISIçÃO OE TEOICAMENTOS
PARA ATENOER A OETAI{OA OA SECRETARIA XUMCIPAL OE SAÚOE OESTE MUiItCtPtO.

PLANILHA GERAL
FARXACI,A BÁSGA. LOÍE I

t0utAs [r

,,,lf;lp::l r mlili,, üít[?
I ACARBOSE SOMG CP 1.600 R$ í,04 R$ 1.66,1,00
2 Acroo uRsoDEoxtcoltco 300MG CP 1.200 RS 3,47 R$ 4.164,00
3 IMUNOGLOBULINA. ANTI RH (D) AMP 110 R$ 333,75 R$ 36.7í2,50
4 ACICLOVIR COMPRIMIOO 2OOMG CP 10.000 R$ 0,«r R$ 4.600.00
5 ACIOO ACETILSALISIUCO

íOOMG
COMPRIMIDO CP il.2@ RS 0,31 R$ t6.802,00

o ACIDO FÓLICO COMPRIMIDO sMG CP 200.000 R$ 0,21 R$ 42.000,00
7 ALBENOAZOL /[OMG SUSPENSÃO ORA. FR 10.120 R$ 4,Í2 R$ 4í.694.40
I ALBENOAZOL COMPRIMIOO MASTIGÁVEL

4(x)MG
CP 10.360 R$ 0,72 R$ 7.459,20

I ALENORONATO OE SÓOIO 70 MG CP 3.000 R$ 0.45 R$ 1.350,00
10 ALOPURINOL COMPRIMIOO 1 OOMG CP 2.640 R$ 0,35 R$ 924,00
11 ALOPURINOL COMPRIMIDO 3OOMG CP 2.640 R$ 0,42 R$ 1.108,80
12 ACTOO FOLTCO 0,2 MG/ML FR 420 R$ 7,04 R$ 2.956,80
13 ALENDRONATO DE SÔOIO 10 MG CP 100 RS í,21 R$ í21,00
14 AMOXICILINA + CLAWLANATO DE

POTÁSSIO COMPRIMIOO 25OMG/5ML 75ML
FR 320 R$ 32,28 R$'t0.329,60

t5 AMOXICILINA + CLAWLANATO DE
POTÁSSIO COMPRIMIOO SOOMG/l2sMG

CP 6.000 R$ 2,76 R$ 16.s60,00

16 AMOXICILINA COMPRIMIOO SOOMG CP 10.400 R$ 1,62 R$ 16.848,00
17 AMOXICILINA SUSPENSÃO ORAL 5OMG/6OML FR 1.120 R$ 6,67 RS 7.470,40
1E AZITROMICINA 4MG/ML FR 920 R$ 11,21 R$ 10.3Í3,20
19 ANLODIPINO, BESILATODE, COMPRIMIOO

5MG
CP 52.400 R$ 0,Í5 R$ 7.E60,00

20 ATENOLOL COMPRIMIDO 25MG CP 12.600 R$ 0,10 R$ í.260,00
21 ATENOLOL COMPRIMIDO sOMG CP 12.600 R$ 0.11 R$ 1.386,00
22 AZITROMICINA SOOMG CP 720 RS 2,87 RE 2.066.40
23 ANLOOIPINO CLORIDRATO,IOMG CP 10.000 R$ 0,12 RS 1.200,00
24 AMIODARONA 2OOMG CP 6.000 R$ 0,3ô R$ 2.160,00
25 CABERGOLINA O,sMG CP 240 R$ 14,90 R$ 3.576,00
26 BUDESONIDA 32 MCG FR 50 R$ 12.66 R$ 633,00
27 BUDESONIDA 50 MCG FR 50 R$ 21,7E RS 1.069,00
28 BUOESONIOA64 MCG FR 50 R$ 22,95 R$ í.147,50
2S CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO CP 37.000 R$ 0,08 R$ 2.960,00
30 CARBONATO OE CÁt-CtO COMPRTMTOO

SOOMG + VITAMINA O
CP 6.000 R$ 0,76 R$ 4.s60,00

31 CAVEROILOL 25MG COMPRIMIDO CP 15.600 R$ 0,33 R$ 5.148,00
32 CAVEROILOL 3.1 25MG COMPRIMIOO CP 6.600 R$ 0,21 R$ Í.386,00
33 CAVEROILOL 6.25MG COMPRIMIDO CP 6.600 R$ 0,28 R§ 1.848.00
u CEFTRIAXONA 250 MG . INJETAVEL AMP í.000 R$ 6,84 R$ 6.840,00
35 CEFALEXINA 2$MGi/ sML . 1OOML FR 620 R$ 16,74 R$ 10.378,80
36 CEFAOROXILA PÓ / SUSPENSÃO FR 50 R$ 28.44 R$ 1.422,00
37 CEFALEXINA COMPRIMIOO REVESTIOO

5OOMG
CP 10.000 R$ 1,26 R$ 12.600,00

3E CETOCONAZOL 20Á XAMPU FR 116 R$ 12,97 R$ 1.504,52
39 CIPROFLOXACINO,

COMPRIMIDO SOOMG
CLORIDRATO DE CP I 1.200 R$ 0,50 RS 5.600,00

40 CLARITROMICINA COMPRIMIOO REVESTIOO CP 300 R$ 5,06 R$ 1.s18,00
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SOOMG
41 CLINDAMICINA 6OOMG AMP 3.400 R$ s.27 R$ í7.9í8,00
42 qEXAMETASONA O,ÍMG/ML . ELIXIR FR 440 R$ 10,95 RS 4.818,00
43 DEXAMETASONA O,.IOÁ

POMADAOFTALMICA
coLrRto ou TB 700 R$ 16,22 R$ 11.354,00

44 OEXAMETASONA O, í % . CREME TB 500 R$ 3,60 R$ í.800,00
45 OEXAMETASONA4MG CP 4.500 RS 0,35 R$ í.575,00
46 DEXCLORFENIRAII/IINA,

COMPRIMIOO2MG
MALEATO DE CP 4.000 R$ 0,15 R$ 600,00

47 DEXCLORFENTRAMTNA, SOLUÇÃO ORAL
0 40Á MG/IúL

FR 2.300 R$ 3,31 R$ 7.613,00

48 ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIOO
lOMG

CP 30.500 R$ 0,15 R$ 4.575,00

49 DIGOXINAO,2S MG CP 4.500 R$ 0,17 R$ 765,00
5o OINITRATO DE ISOSSORBIOA

COMPRIMIDO SUELINGUAL
5MG CP 3.240 R$ 0,36 R$ í.166,40

51 OIPIRONA SÓOICA s«)MG/ML GOTAS. 1OML FR 3.500 R$ 3,54 R$ 12.390,00
52 DIPIRONA CACOMPRIMIOO SOOMG CP 40.000 R$ 0,18 RS 7.200,00
53 BECLOMETASONA,DIP. DE 50 MCG/OOSE .

SPRAY NASAL. FR
FR 48 R$ 29,61 R$ t.421,2E

54 BETAMETASONADIPROPRIONATO DE
sOMCG. SPRAY ORAL

UND 48 R§ 3í,28 R$ 1.501,/t4

55 DIPROPRIONATO DE
4OOMCG. SPRAY NASAL

BETAMETASONA FR 2il RS Et,72 RS 2Í.574,08

56 ENALAPRIL, MALEATO OE COMPRIMIOO
2OMG

CP 81.000 R$ 0,13 R$ 10.530,00

CP 41.000 RS 0,12 R$ 4.920,0057 ENALAPRIL, MALEATO OE COMPRIMIDO
5MG

CP 340 R§ 1,36 RS,162,4058 ERITROMICINÀ ESTEARATO
COMPRIMIOO SOOMG

oE,

CP 3.000 R$ 0,24 R$ 720,0059 ESPIRONOLACÍONA COMPRIMIOO 25MG
60 ESPIRÂMICINA SOOMG CP 2.000 R$ 4,78 R$ 9.560,00
6í FLUCONAZOL 150 MG CAPSULA CP 6.000 R$ 1,17 R$ 7.020,00

R$ 0.09 R$ 6.300.0062 FUROSEMIDA4OMG CP 70.000
CP 100.240 R$ 0,05 R$ 5.012,0063 GLIBENCLAMIOA 6MG

u GLICAZIDA COMPRIMIOO DE LIBERAÇÃO
PROLONGADA$MG

CP 15.240 R$ 0,19 R§ 2.895,60

R$ 9.030,0065 HIOROCLOROTIAZIOA 25 MG CP 150.500 R$ 0,06
TB 136 R$ 10,99 R$ 1.494,6466 Hl OROCORTIZONA CREME I o/o

67 HIORÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÁO
ORAL6l,sMG

FR 180 R$ 3,20 R$ 576,00

4.240 R$ S,66 R$ 40.958,4068 IBUPROFENO 20MG /N,tL GOTAS FR
CP 4't.200 R$ 0,25 R$ 10.300.0069 IBUPROFENO COMPRIMIDO 6OOMG

70 ISOSSORBIDA. DINITRATODE. COMPRIMIDO
2OMG

CP 4.760 R$ 0,24 R$ 1.í42,40

71 IVERMECTINA6MG CP 1.100 R$ 1,01 R$ 1.Í11,00
72 LACTULOSE 667MG /ML FR 270 R$ 9,72 R$ 2.624,40

CP 6.120 R$ 0,í9 R$ 1.162,8073 SÓOICA COMPRIMIDOLEVOTIROXINA
100McG

CP 6.120 R$ 0,26 R$ Í.591,2074 LEVOTIROXINA
25MCG

CA COMPRIMIDO

R$ 2.520,0075 LORATADINA COMPRIMIOO íOMG CP Í2.000 R$ 0,21
FR 3.400 R$ 3.24 R$ 11.016,0076 LORATAOINA SUSPENSÃO ORAL ÍMGruL
CP 202.000 R$ 0,33 R$ 66.660,0077 LOSARTANA POÍÁSSICA 5OMG
CP 3.500 R$ 0,75 R$ 2.625,007E METILOOPA2SO MG

METFORMINAS$MG CP 153.000 R$ 0,í5 R$ 22.950,0079
CP 4.600 R$ 0,30 R$ 1.380,00EO COMPRIMIOOMETOCLOPRAMIDA

REVESTIOO IOMG

III

a

a
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IilSULINAS'MEOICAMEilTOS P' OIAEÉTICOS. LOTE II

AS Xr

8í METOCLOPRAMIDA
4MG/ML

SOLUÇre orRAt FR 480 R$ 1,76 R$ 844,80

82 coMMETOPROLOL MPRI ooI
,|

OOMG CP 2.500 R$ 0,73 R$ í.825,00
83 METOPROLOL COMPRIMIOO 25MG CP 2.500 R$ 0.83 R$ 2.075.00u METRONIDAZOL, BENZOIL 4OMG/ML SOSP.

ORAL
FR 1.200 R$ 9,25 R$ 1í.100,00

85 METRONIDAZOL 25OMG CP 21.200 R$ 0,38 R$ 8.0s6,00
86 LEVOTIROXINA

SOMCG
CA COMPRIMIOO CP 6.500 RS 0,26 RS 1.690,00

87 üLCONAZOL, NTTRATO 2oloCRÉME VAGti,tAL TB 1.700 R$ E,71 R$ 14.807,00
88 NEOMICINA + BACITRACINA POMAOA 1 OG TB 624 R$ 3,14 RS í.959.36
89 NIFEDIPINARETARO 2OMG CP 4.900 R$ 0,34 RS 1.666,00
90 METRONIOAZOL 1 OOMG/G€EL VAGI NAL TB 't. t00 R$ 7,17 R$ 7.887,00
9í NISTATINA 1 OO.OOOUUML . 3OML FR 7«) R$ 7,20 R$ 5.(x0,00
92 óLEO MINERAL PURO. 1OOML FR 540 R$ 4,97 R$ 2.683,E0
93 OMEPRAZOL 2OMG CP 19.000 R$ 0,18 R$ 3.420,00
94 PARACETAMOL SOOMG CP 22.O00 R$ 0,64 RS 14.080.00
95 PARACETAMOL 2OOMG/ML 15ML FR 2.500 R$ 2,4í R$ 6.025,00
96 PREONISOLONA FOSFATO SÓOrcO íMG/ML

íOOML
FR 1. t20 R$ 11,70 R$ í3.1ü,00

97 PREDNISONA 2OMG CP 6.500 R$ 0,20 R$ 1.300,00
98 PREONISONA 5MG CP 12.500 R$ 0,1 1 R$ 1.375,00
99 PROMETAZINA2SMG CP 60.000 R$ 0,21 R$ 12.600.00
100 PROPRÂNOLOL 4OMG CP 5. í00 R$ 0,12 R$ 612,00
101 SAIS PARA REIORATACÃO ORAL 27.9 ENV 1.500 R$ 1.24 R$ 1.860,00
102 SIMETICONA 7sMG/ML GOTAS. lOML FR 1.300 R$ 2,69 R$ 3.497,00
103 SALBUTAMOL lOO MCG

AEGAOOR FRYAMP
SPRAY COM FR 240 R$ 16,46 R$ 3.950,40

1& SINVASTATINA 2OMG REGISTRO ANVISA :

't410701080076
CP 96.600 RS 0,17 R$ 16.422,00

105 SULFATO FERROSO GOTAS FR 236 R$ 2,í4 R$ 505,04
Í06 FERROSO COMPRIMIOOSULFATO

40MG/FE++
CP í40.500 R$ 0,07 R$ 9.835,00

107 SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 2OO/40
SMLSUSP

FR 600 R$ 5,63 R§ 3.378,00

108 120 R$ 48,21 R$ 5.785.20TIABENOAzOL SUSPENSÃO ORAL SOMG/ML FR
109 TIAMINA COMPRIMIDO 3OOMG CP 1.320 R$ 0,57 R$ 752,40
110 VARFARINA COMPRIMIOO sMG CP 1.140 R$ 0,30 R$ 342,00
11í ENOXAPARINA INJETAVEL DE 4OMG AMP 500 R$ 31,04 R$ 15.520,00
112 RIVAROXABANA 3OMG cx 40 RS 57,37 RS 2.294,80

R$ 6,12 R$ 7.344,00í13 EMPAGLIFLOZINA 25MG CP 1.200
R$ 92,01 RS 920,101',t4 GONADOTROPINA CORIONICA HUMANA AMP

mi:l üFê::1l :r,t,,Y.U!§ll: yitlÉ,rtlEcrdÉ
UND 30 R$ 43,75 R$ 1.312,50,| INSULINA GLARGINA

R$ 1.227,00INSULINA HUMALOG . LISPRO UNO 20 R$ 61,352
R$ 33,63 R$ 33.630,«)UNO 1.(m03 INSULINA NPH ÍOO UI (HUMANA) SOLUÇÃO

INJETÁVEL. FRYAMP
20 RS 79,37 R$ 1.5E7,40UND1 INSULINA LANTUS lOOUUML

R$ 6.789,00UNO $0 RS 22,635 INSULINA REGULAR HUMÂNA lOO UIruL
SOLUCÁO INJETÁVEL . FRYAMP

arjnf.rüü,r'

llj'
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t0t[As re
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ANEXO II

moDELO-PROCURAçÂO

(em papel ümbrado da empreea)

razâo social da empresa) inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas sob o no , com sêde na Rua endereço
completo , por seu representantê legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui,
pelo presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. (nome completo do
constituÍdo) brasileiro(e), estado civil, portador(a) da Cédula de ldentidade no

- SSP e do CPF no _, residente e domiciliado(a), nesta Cidade,
na Rua endereço completo) , a quem confere amplos poderes
para formulaçâo de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao dirêito de inteÍposiÉo
de recursos, assinar atras, declaraçôês e documêntos, enÍim, para e prátice dos demai6 atoô

do Pregâo Eletrônico no 003/2023 - SRP.

Local e data

Assinatura e carimbo do reprêsentante lêgal
CPF no
RG no
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ANEXO m

mooElo - DEGLARAÇÂO RELATTVA AO TRABALHO DE mEilORES

(em papel ümb?ado da empreaa)

Ref.: Pregâo Eletrônico no 003/2023 - SRP.

razâo social da empresa) inscrita no Cedestro Nacional
de Pessoas JurÍdicas sob o no por seu representente legal abaixo
assinado, DECL RA, sob as penas da lei, que nâo possui em sêu quadro de pessoal

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, peÍigoso ou insalubre ê

de 16 (dezessêis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição dê aprendiz, nos teÍmos do

inciso V, do artigo 27, de Lei 8.666/93, acr$cido pela Lei no 9.8í, de 27 de outubro de

1990, com alteraçôes postêriores.

Local e data

Assinatura e carimbo do represêntiante legal
CPF no
RG no
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ANEXO IV

totHAs rr

LlC/

MODELO - DECLARAçÂO DE TNEXISTÊNCh DE FATOS MPEDITIVOS

(em papel tlmbrado da êmp!€sa)

Ref.: Pregáo Eletrônico no 003/2023 - SRP.

razâo sociel da empÍesa) inscrita no CNPJ sob o no

, por sêu rêpresentantê legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade
com o disposto no Edltal do PREGÂo ELETRôNrcO no (Dí2023 - SRP, de que náo está
inidônea nem sê en@ntra impedida de licitar e contratar com a AdministraÉo Pública, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente de

obrigatoriedadê de informar a Prefeitura Municipal de Crisópolis-BA a superveniência de
quelquer fato que passe a caracterizer qualquer um desses impedimentos.

Local e data

Assinatura e carimbo do representantê legal
CPF no
RG no
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ANEXOV

MODELO - OECLARAçÃO OE ATENOMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÂO

(em papel ümbrado da emprcsa)

Ref.: Pregâo Eletrônico no 003/2023 - SRP.

raão social da emprese) inscrita no CNPJ sob o no

por seu representante legal abaixo assinedo, DECLARA, para todos os
efeitos legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS OE HABILITAÇÂO exigidos no

Edltal do PREGÃo ELETRÔMCo no 00U2023 - sRP, para sua efetiva participaçâo do

referido CeÉame.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legel
CPF no
RG no
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ANEXO VI

itoDELo - PROPOSTA DE PREçOS

(em papet ümbrado da empreoa)

REf.: PREGÃO ELETRÔNrcO NO OO3/2023 - SRP.

(NOME DA EMPRESA) CNPJruF N.O

(ENDEREÇocoMPLETo)-,nesteatorepreSentadapeloseu
(Sócio/Procurador)_, Estado Civil, nacionalidade, CPF _, RG

endereço para apresentação dos preços abaixo
relacionados, conforme estabelecido no Edital em epigrafe

xxxxx - LoTE "xx"

'A Proposte de preço dêverá sêÍ baseada nes infoÍmaçÕês con6tantes no ltêm 8 e Anexo I

deate Edttal.

Dados BancáÍios e nome do representante que irá assinar o Contrato, no do CPF, no do RG,
Estado civil, profissáo e endereço residencial.

Declaramos que,

í) Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas com o
serviço, a exemplo de tributos, encargos sociais e trabalhistes, e demais custos que os
compôem.
2) O prazo dê validade de nossa proposta e de 60 (sês6ênta) dias conidos, a contar da
abertura da licitaÉo.
3) O perÍodo contratual sêrá de í2 (doze) meses, com execução do objeto licitado após a
assinatura do contrato, de acordo com a necessidade da Secretaria requi§itante.
4) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições
estabelecidas no Edital e seus enexos.

Local e data

Assinatura e carimbo do repÍesêntante legal
CPF no

RG no

!TEM oESCRrçÃO ut{o QTD iIARCA V. UNIT V. TOTAL

TOTAL. LOTE'XX" Rl _ (po?
ertanaol

IIII
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ANEXO V[

mtNUTA DA ATA OE REGTSTRO DE PREçOS Nô_r2023

o tluNlclPlo DE cREÓPoLtS, ESTADO DA BAH|A, pessoa jurÍdica dê dirêito púbtico
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o ne í3.646.9221000I-12, com sede à Rua i2 de março, no
84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu prefeito, o Sr.
Leandro Dentas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, reoidente na Rua Sáo_José, 19, Ca6a, Distrito Burit, Crisópotis-BA,
doravante denominado simplêsmente ORGÃO GERENCIAOOR, e o FUNDO mui,flClpAL
DE SAUOE, CNPJ/MF no 11.125.01?0001€9, situado a Avenida Luiz Moreira Caldas, 34,
centro, crisópolis-BA, pêssoa jurÍdica de direito público intemo, nêste ato reprêsentado pele
Sr.t lslaine dos Santos Faustino Oliveira, CPF/MF no 036.170.S4ilí, RG no 1331338692
SSP/BA, residente na Avênida ProfeEsor Nelson Almeida Santiago, 1085, Centro, Crisôpolis-
BA, doravante dênominados simplesmente ORGÂO pARÍlClpANTE, e do outro lado, a

v empresa , pessoa jurÍdica inscritra no CNPJ sob o no

, com sede na
RGno_eCPFno

represêntado por
e, daqui por

diante, denominada simpleemente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
pela Lei Federal no 10.520/2002, Decreto Federal no 7.8922013, subsidieriamente, pela Lei
Federal n" 8.666/1993, e alteraçôes posteriores, firmar a presente ATA OE REGISTRO DE
PREçOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria JurÍdica do MunicÍpio, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as
seguintes condi@es:

residênte na

I. DO OBJETO
1.í. A presente Ata tem por objeto o Registro de prcçoa para futrra e eventual aqulslção
de medlcamentos para atender a3 nec€ssldades de Sêcrctarla Munlclpal de Saúde,
conforme proposta da empresa, especiÍicaçôes e exigências estabelecidas no anexo I do
Edital do Pr€ão Eletrônico n'003/2023 - SRP.

2. DA VTNCULAçÃO AO EOITAL
2.í. Este instrumento guaÍda inteira conformidade com os termos do PREGAO
ELETRÔNICO para Registro de Preços n" 003/2023 e seus Anexos, o qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DAVTGÊNCIA DAATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigêncie de 12 (doze) mesês, a contar da
data de sua assinetura.

4. DO PREçO
4.1 . Os preços regastrados nêsta ATA sâo os sêguintês

4.1 .1. O ValoÍ Global deste ATA é de Ri XXXXXX (por er(enso).

Í0tHAs lír
ltôo

uito QTO MARCA v. ut{tT. V.ÍOTAL!TETI olscRmD{AçÃO

VALORTOTAL

II
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4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em deconência de
reduçâo daqueles existentes no mercado, cebendo ao Órgâo Gerenciador con
Fornecedores registrados para negociar o novo velor.

vocar os

4.2.1. Caso o Fomêcedor registrado sê recuse a baixar os seus preços, o Órgâo
Gerenciador poderá liberaÍ o fomêcedor do compromisso assumido, sem aplicaçào de
penalidade, uma vez ftustrada a negociaÉo e @nvocar os demais fornecedores visando a
igual oportunidade de negociaçâo.

4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
nâo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorÍa antes do
pedido de fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidede
dos motivos e @mprovante6 apresentados; e

b) Convocar os dêmais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaÉo.

4.3.1. Nâo havendo êxito nas negociaçôes, o órgâo gerenciador deverá proceder à
revogaÉo da ate de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtençáo da
contrataÉo mais vantiajose.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecêdor dêtentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada peb Órgào Gerenciador a época de abertura da proposta,
bem como eventuais descontos por êle concedidos serâo sempre mantidos, inclusive se
houver proÍrogeçâo da validade da Ata de Registro dê Preços.

5. OO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS
5.1. O Órgáo Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessáíos ao controlê e
administraçâo da pres€nte Ata.

6. OO CANCELAmENTO OO REGISTRO OE PREçOS
6.1 . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) náo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótesê de se tornarem superiores
aos praticados no mercado;

c) nâo retirar a nota de empênho ou instrumento equivalentê no prazo estabêlecido pela
Administração, sem j ustificetiva aceitável;

d) houver razoes de intêresse público.

6.2. O cencelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho do Municipio de Crisôpolis - Bahia.

6.3. O fomecedor podeÉ solicitar o can@lamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato SupêÍveniente que venha comprometer a perfeita execuÉo contratuel, deconentes de
caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovedos e justificados.

7. OA DIWLGAçÂO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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7.1. A publicaçâo do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art. í5 § 20 da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAçÔES DO óRGÂO GERENCIADOR
8.'1. Sâo obÍigaçôes do órgâo gerenciador:

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços;

ll - prestar, por meio de seu representante, as informeçõês necessárias, bem como
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contreídas;

lll - emitir parêceres sobre atos relativos a execuçâo da ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalizeçâo dos seÍviços, a exigência de condiçÕes estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicaçâo de sançôes;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçÕes estabelecidas ne ata, no
instÍumento convocatório e sêus anexos;

V - assêgurar-se de que os preços contratados sáo 06 mais vantajosos para a
AdministraÉo, por mêio de êstudo comparativo dos preços praticados pelo mercado,

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçÕes dos preços
registrados e a apliceção de penalidades por de6cumprimento do pactuado na Ata dê
Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumpímento das obrigaçôes assumides pelo Fornecedor Registrado;

Vlll - a fiscalizaçâo exercida peb Ôrgâo Gerenciador nâo excluirá ou reduzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuÉo dos serviços.

9. DA§ OBRIGAçÔES OO óRGÂO PARTICIPANTE

9.r. o ÔRGÃo PARTICIPANTE obdga€e a:

| -Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respeclivas alteraçôes, para fins
de utilizaçào de forma correta da mesma;

ll - Consultar previamente, órgâo gerenciador objetivando a obtenção das infoÍmaçôes
necessárias à aquiSiçâo pretendidai

lll - VeÍificar a confoÍmidade das condiçóes registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao órgâo gerenciador evêntuais desvantagens ou vantagens
verificades;

lV - Encaminhar ao órgâo gerenciador, a respectiva nota de empênho ou documento
equivalente;

V - Enviar, no prezo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as infomaçÕes sobre e
contrataçâo êfeüvementê reelizeda;

Vl - Acompanhar e Íiscalizar o fiel cumprimênto das obrigaçôes contidas no edital da
licitaÉo e na presênte ARP, informando ao órgáo gerenciador, qualquer iÍreguleridade ou
inadimplemento do perticuler;

Vll - Em releção a Ata de Registro de Preço que se firmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a liscalizaçâo estará a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especmcamêntê designados mêdiante portaries:
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a) Anna Karine Pena Paula Ribeiro, MetrÍcula 5.006, portaria OOÍ/2022lSM

í0. oAs oBR|GAçÔES DO FORNECEOOR REGTSTRADO
í0.1. São obrigações do fomecedor registrado:

| - manter, durante a vígência da ata de registro dê preço, as condiçôes de habiliteÉo
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços. lnclusive, no ato de
apresentaçào da respectiva nota Íiscal, fatura ou recebo, apresentar certidôes de
regularidade fiscal e trabalhista.

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema oconido na execuÉo do objêto da
Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do órgâo Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execuçào do objeto de eta de rêgistro de preços;

lV - abster-se de transfeÍir direitos.ou obÍigaçôes deconentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Orgâo Gerenciador.

V - Observar e cumprir todas as obrigeções e deteminaçôes estabelecidas no Edital
do Pregáo Eletrônico 003/2023 em especial o Termo de Referência que deu origem a
presenta ATA.

íí. oA EXECUÇÂO DO OBJETO
'lí.1. Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, a contar da data da
solicitrÉo fêitr pela Secretaria responsável pela solicitaçâo.

í2. DAs PENALIDADES
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, náo recêber a Ordem de

Fomecimento, recusar€e a entregar o material objeto licitado, apresêntar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçâo do seu objeto, não
mantiver a proposta, compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ftcará
impedida de licitar e contratar com a AdminishaÉo, pelo prazo dê até 05 (cinco) anos, sem
prejuÍzo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominaçÕes legais;

b) Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto da licitaçâo, enos de execuçáo, mora ne
execuÉo do fornecimento e instalaÉo, a CONTRATADA, as seguintes sançôes:

l) advertência por escrito sempre que veriÍicadas pêquenas falhas corrigíveis;

ll) multa de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fomêcimênto/instalação, sobre o valor da contrataÉo em atraso:

lll) multa compensatória/indênizatória de 5o/o (cinco por cento) pêlo nâo
fornecimento/instalaçâo do objeto deste Prêgão, calculada sobre o valor remanêscente do
contrato;

lV) multa de 0,5oÁ (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigaçâo prevista nêste Edital e não discriminado nos incisos
enteriorês, sobre o valor da contrataçâo em dêscumprimento, contada da comunicaÉo da
contratiante (vie intemet, Íax, coneio ou outro), atê @ssar a inadimplência;

V) suspensáo temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
MunicÍpio de CRISÓPOLIS, pelo prazo de etê 02 (dois) anos;
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Vl) declaração de inidoneidade para I icitar e contratar com a Administraçâo Pú
enquanto perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaÉo, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recuser e
execuçâo da contrataÉo, de acordo @m sue conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a peída de inteÍesse no recebimento da nota fiscaufatura para pagamento do
objeto destê Edital, sêm prejuízo da aplicaçâo das penalidades previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alÍnea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interessê da
Contratante e e conclusâo dos procedimentos administrativos pêrtinentes, poderá implicar a
imediate rêscisão unilateral deste Contrato, com a aplicaÉo das penalidades cabÍveis;

lX) quando aplicadas as multias previstras, mêdiante regular processo administretivo,
poderão elas serem compensadas pelo DepaÍtamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pegamento dos valores devidos, nos teÍmos dos arts. 368 a 380 da Lei no
í0.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensaÉo, nos termos da alÍnea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensaÉo de valores, a Contratada seÉ notiÍicada a recolher aos
cofres do Erário a importâncie remanes@nte das multas aplicadas, no prazo Maximo de 10
(dêz) dies, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da
decisâo definitiva de aplicaÉo da penalidade, sem prejuizo das demais sanções legais
cabÍveis.

Xl) As sançôe6 acima descítas podêrâo sêr aplicadas cumulativamente, ou nâo, de
acordo com a gravidade da infraÉo;

Xll) O valor Máximo das muttas nâo poderá exceder, cumulativamente, a 10oÁ (dêz por
cento) do valor da contrataçâo;

Xlll) Nenhuma paÍte 6erá responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XIV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de í0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XV) As sançóes previstras nesta CLAUSUL^ são autônomas e a aplicaÉo de uma nâo
exclui a dê outre e nem impede a sobreposiÉo de outras sançôes previstas na Lei Fedêral
no 8.666, de 2í dejunho de 1993, com suas alteraçóês.

XVI) As penalidades serâo aplicadas, garantido semprê o exercÍcio do direito de dêfêsa,
após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para
manifestaÉo e posterior decisáo da AutoÍidade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICAçÃO
í3.í. A publicaçâo do extrato da Ate de Registro de Preços deverá de realÉade na lmprensa
Olicial do MunicÍpio, na foÍma prêvista no Ad. 15 § 20 da Lei n'8.666/93, até o quinto dia útil

do mês subsequente ao de sua assinetura.

í4. DAS DTSPOSçÔES GERATS
í4.1. lndependente dê sua transcriÉo, o edital e seus anexos, principalmêntê a proposta de
preço e os documentos da proposta e de habilitrçâo apres€ntados pelo Fomecedor
Registrado no pregâo fará parte desta Atâ de Regisúo de Preços.
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15. DO FORO
15.1. Para diÍimir, na esfêra judicial, as quêstôes oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competênte o foro da Comarca do MunicÍpio de Olindina, estado de Bahie.

'15.2. E para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavreda a
presênte ata de rêgistro de preços que, lida e achada confoÍme, e assinada pelos
signatários deste instrumento e pelas testêmunhas abaixo nomeadas.

CrisópoliíBA, XX de xxxxxxxx de2023.

Lêandro Dantas de Jesus Costa
MUNICíPIO DE CRISÓPOIIS

óncÂo cERENcrAooR

lslaine dos Santos Faustino Oliveira
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgâo Participante

I inserir representante legal da empresa ]
I inserir razáo social da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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ANEXO V[l

moDELO - DECLARAçÂO DE ENQUAORAmENTO COilO mICROETPRESA OU
ETPRESA DE PEQUENO PORTE

(€m papel tlmbrado da emp!€sa)

REf.: PREGAO ELETRÔNICO NO OO3/2023 - SRP.

(razâo social da empresa)_, inscrita no CNPJ sob o no

, por seu representantê legal abaixo assinado, DECI-ARA, para fins de
participação no Pregáo Elehônico n" 003/2023, sob as sanQôes edministrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que ne presentê data, estia empresa:

(.....) está enquadrada como MICROEilPRESA, conforme lnciso I do ertigo 3' da Lei
Complementar n' 123 de 14 de dezêmbro de 2006. Declara ainda que a empresa esteja
excluÍda das vedaçôes constante do parágrafo 4'do artigo 3'da Lei Complementar no

123t2006.

(.....) está enquadrada como EIPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do aítigo
3'da Lei Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006. Declara ainda que a emprese
esteja exclulda das vedaçôes constante do parágrafo 4' do ertigo 3" da Lei Complementar
n" 123/2006.

(.....) nâo está enquadrada como ilIICROEilPRESA ou EilPRESA OE PEQUENO PORTE.
Declara ainda ter conhecimento de que por este motivo nâo será aplicado a esta empresa o
tratamento exclusivo ou diferenciado concedido pela Lei Complementar n' 123/2006.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no
RG no

OBSERVAÇÃO:
í - assinalar @m um X a coíúiçào dâ êmpre6a:
2 - êsta dêdaÍaçáo deverá aer êntrêguê iunto com o dooJmêíto de cÍêdênciemênto ê â nâo eprêsênlaÉo,
implkãrá na inaplicabilirâdê (b tratamênto difêrênciado PâÍâ o liolanlê.
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DESPACHO

PROCESSO ADMIMSTRATTVO I\T O2Z2O23

DA SECRETARTAMUMCIPAL DE SAÚDE

Diante da manifestaçâo favorável da Procuradoria Jurídica deste Município,

proceda'se à Publicação do Avieo do Pregâo Eletrônico tl" 003/2023, na Imprensa

Oficial do Município, Jornal de Grande Circulaçâo, Diário Oficial do Eetado e Diário

Oficial da União, pelo prazo mínimo de 08 (üas) úteis, conforme preconiza a t ei n."

8.666/93.

Criúpolis'BA, 17 rço de 2023.

JOÃO D JTJMOR

Decleto no janeho de2O22

flAs ilr
tt+ 3ô,

t0
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O muNrclPlo DE CREÓPOLIS, toma público o Edital de licitaçâo de PREGÃO
ELETRÔNICO N'qBr2O23, do tipo [enor Preço - Por Lote, que tém como objeto, o
Reglatro de preços para futura e evenhral aqulaigão de medlcamentos para
atender ag necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Abertura dia
3010312023 às 09:00H, no endereço eletrônico https:/Árww.licitanet.com.bÍ.
lnformações e edital das 08:00 às 12:00 horas de 2a a 6a na sala da Comissâo de
Licitaçâo, situada na Rua 12 de março, 84, Centro ou htQs:/Ârrurv.licitanet.com.br. Tel.
(7 5) 3443-2'182 e E-mail: licitacoescrisopolis@gmail.com.

Crisópolis/BA, 17 de de2023.

JOAO JUNIOR

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ : 1 3.ô46. 92210001 -'t2

AVISO OE L|CÍTAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNEO N" OO3'2023

muAstr
Ln

=ô,

Rua 12 dê Março, 84 - Cênro - CEP: 48.4E(X)00 - cíisópoliíBe
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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